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U ELREY faço fabcr, que tendo re- 
foluto cm Cortes dar nova forma do 
cfFcito do tabaco do primeiro de Janeiro 
do anno de mil feifeentos noventa & no* 
ve cm diante, em ordem a fe poder ti- 
rar defte género o computo do dinheiro 
que he ncccflàrio para pagamento dos Tol- 
dados, que mandei acrcfccntar aos prcíi- 
dios defte Reyno; mandei fazer hum Re- 
gimento em íeis de Dezembro do anno 

de mil íèifcentos noventa & oito, íòbre a adminiftraçaó que 
havia de ter o tabaco, o qual mandei guardar como inftruc- 
çaõ, em quanto a experiência naõ moftraífe fc eraõ pra&ica- 
veis as difpofiçoens do dito Regimento; & poiquc o tempo 
foy moftrando ferem alguns dos meyos no dito Regimento dif- 
poftos, inobfervaveis, por cuja caufa fc alterarão muitos dcllcs 
por refoluçoens minhas, & fe acrtfcentàraó outros, de que o 
dito Regimento naõ faz menção, por ferem poftenores a clle, 
& convém que tudo efteja junto, & incorporado no Regi- 
mento defta adminiftraçaõ, o mandei ordenar pela matéria 
feguinte. 
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V 

D A 

JUNTA DA ADMINISTRAÇAM 
DO 

TABACO- 
;RIMEIRAMENTE Hcy por bem fe 
coníèrvc a protecção do Diviniííimo Sacra- 
mento , dandolhe de efmola no principio 
de cada hum anno duzentos mil reis reparti- 
dos, cem mil reis, que fe entregarão ao 
Theíoureiro deita Irmandade da Frcquc- 
zia do Sacramento, & os outros cem mil reis 

ao Thefouréiro da Irmandade dos Efcravos de 
Santa Engracia, para as obras da mefma Igreja. 

I 

Na Junta haverá hum Preíidente, com a mefma jurifdicçaõ 
que tem os Vedores de minha Fazenda; cinco Deputados, hum 
Secretario. Os ditos Deputados fe precederão huns aos outros 
pelas antiguidades das mercês; & fendo qualquer dos. íobreditos 
Deputados Miniftro de Becca mais antigo, precedera ao Depu- 
tado de capa efpada, & o de capa efpada precedera, fendo mais 
antigo, ao de Becca mais moderno; em forma, que íèmprc 
os mais ontigos na merce, íèjaõ os que precedaõ huns aos outros, 
quer ícjaõ de capa efpada, quer fejaó de Becca. 

II. 

Haverá mais na ditta Junta hum Porteiro, queaffifta a fazer 
as fuasobri açoens, afílm como as fazem os mais Porteiros dos 
meus Trib naes; & tanto que fe principiar o <"jpacho, nam 
entrarápan>aJentro da Junta, nem. levará rc *do: falvo for de 
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alguma das minhas Secretarias, Tribunal, ou Offíciaes fubordi- 
nados á Junta, & de outra qualquer peflba, que for chamada a 
cila; para o que baterá primeiro na porta, (a qual terá fechada 
ícrnpre, ) & efperarà para entrar , que fe toque a campainha. 
Haverá também dous Contínuos, que ferviràõparaosavifos, & 
diligencias que forem neccfiarias > afíiftindo infallivclmentc to- 
dos os dias que forem de Tribunal; como também ao Preíiderv 
te, para as que forem prcciíàs, &do meuferviço. 

Ill,' 

A Junta fe rara na mefma caía em que hoje exiíte, & nella 
íè ajuntarão o Prefidcnte, Miniftros, & mais Offíciaes fobredi- 
tos, nas Terças, Quintas, & Sabbados de cada femana, nos dias 
que naõ forem feriados, & cftaràó na dita caía aquellas horas, 
que o Prefidente entender íèrem neceííàrias para o defpacho; & 
entrarão o Prefidcnte, & Deputados, do primeiro dia de Outu- 
bro atè o fim de Março , às duas horas da tarde, & do primeiro 
de Abril ate o ultimo de Setembro às três horas; & naó fe a- 
chando o Prefidente no Tribunal às ditas horas , citando pre- 
ientes três Deputados, fe principiará logo o defpacho ordinário; 
& tendo algum Deputado negocio a que acudir, pedira licença 
ao Prefidente para fahirda Junta; & quando a cila naópolTair, 
íc mandará efcuíàr. 

IV. 

AfTentarfehaõem bancos de efpaldas, forrados de couro, o 
Prefidente na cabeceira com huma almofada de veludo carmezinv, 
os Deputados nos bancos collateracs; o Deputado mais antigo 
no primeiro lugar da maõ direita, & o fegundo no primeiro, da 
cíquerda, o terceiro da direita, feguindofe ao primeiro, o quarto 
da efquerda, abaixo do íègundo, o quinto da direita, feguin- 
dofe ao terceiro Deputado. O Secretario fe fentará no topo da 
mefa em cadeira raza, & efte também fera o aíTerito, que fe 
dará às pcflbas a que fe deva dar aflènto. 

V. 

i 

Todos os ;V 
cipiandofe pclo.^epi] 

Vçocios íè defpacharaõ na Junta po\'Jvotos, prin" 
lo deputado mais moderno,.J£&J>$Í forem pre- 
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tentes; & o que fizer relação de algumas cauíàs, ou papeis, vota- 
rá primeiro, ainda que feja mais antigo; os mais votaràó pela 
maneira referida, & o Prefidcnte cm ultimo iugar; & havendo 
votos diíFercntes naqi:ellas matérias que fe confultarem, íefará 
dellcs declaração nas confultas, dizendoíè, quantos fàódecada 
parecer, & o Secretario tomara cm lembrança, oquefe alTentar, 
nas cortas da mcfma petição, ou papeis, que o Prefidente, & 
Mililitros rubricarão, & fará as confultas, que fciàó aííinadas 
pelo Preíidente, & Deputados, todos em regra. 

VI. 

Eas Cartas, Provifocns, & outros defpachos, que elle fizer, 
ôc houverem de fer aíTinados por mim , porá vifta o Prcíidentc, 
&cmaufcncia fua, os dous Deputados mais antiges; & o dito 
Secretario naó proporá outro algum negocio mais, que aquek 
Ics que o Prcíidentc lhe ordenar; & terá muito cuidado dos ne- 
gócios, & defpachos que cftivcrcm a íèu cargo, lendo os pa- 
peis, & fazendo relação delles na Junta, lembrando nclla as re- 
foluçoens; ou ordens, que encontrarem , ou fizerem a bem dos 
negócios que propuzer, & que nefta diligencia naó faltei por- 
que do bem que nclla me fervir, .me lembrarei para o premiar.  » 

VIL 

O Secretario, ao tempo cm que fe houverem de afílnar as 
Cartas, Alvarás,ou Provifocns, meterá dentro o lembrete por 
ondeasexpedio, & as confultas por onde as paílòu; para que ò 
Prcíidente, & Mililitros vejaó feeftaõ conformes ao que vota- 
rão , & ao que íuy fervido rcfolver. 

VIII; 
• 

Nenhum negocio fe dcfpachârà por conferencia, fènaó por 
votos, nem fe praticaià. íbbrc elle antes de fe votar,; nem era 
quanto cada hum dos Minilhos eltiver votando , fè interrom- 
perá, nem fefallaràcm outra alguma matéria, fem que primei- 
ro fe acabe c'; dar fim ao negocio de que fe trara^ 

. .'■'' 
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IX. 

Encarrego muito ao Prefidente , Deputados, Secretario, 
Coníèrvador , & Procurador da Fazenda o" fegredo que devem 
ter cm todos os negócios que fe tratarem na dita Junta \ de for- 
te que nunca poíTà vir à noticia das partes > o que fe votou; nem ** 
quem foy, por elles, nem contra elJes ;& pelos grandes incon- 
venientes, ôc damno, que da falta do fegredo refulta, feràó obriga- 
dos a me avifar logo, cm vindo à fua noticia, de qualquer fegre- 
do queíè romper , das matérias, & negócios que na dita Junta 
fe tratarem, ou pelos Mililitros delia, ou por outras quaesquer 
peílòas, a cuja maó forem ter as confultas que nella fe fizerem. 

tbo , 
• 

Outrofy, lhe encarrego muito o cuidado > & diligencia con- 
tinua, com que devem proceder no deípacho dos negócios, para 
que fe façaõ com toda a brevidade, & bom expediente; & o que 
devem ter .em ordenar, & prover, tudo o que convier ao bem 
da adminiftraçam do tabaco, que Jhe tenho ordenado, 

XI. 

E porque para a expedição dos negócios fera muito conve- 
niente j que fe faiba os que eftaõ por defpachar: Mando ao Se- 
cretario, que no fim de cada mez, dèhuma relação das petiçoens, o ^ 
& papeis, que tiver cm íêu poder por defpachar, & expedir , a 
qual entregara ao Prefidente, & em fua falta, a quem porclle 
fervir , que entendendo fe naó pode dar o expediente a elles 
nos dias deputados para o dito Tribunal, mandara avifar aos Mi- 
niftros > que fe achem nclle, nos dias que para fua determinação 
adernar. 

XII." 

A' dita Junta hcy por bem , que percençaõ todas as maté- 
rias , ôc negócios de qualquer calidade que forem, tocantes ao 
tabaco i aíhm como também todas as caufas eiveis,, & crimes 
pertencentes r<?vdito género, & adminiítraçaódeJie M& refiften- 
ciasque fe fizerL^?v aos Miniftros, .fcOfficiacs, que.ifor obriga- 

'.... i^..   •* çao, 
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çaõ, & ordens da dita Junta, íè, çommetterem diligencias contra 
os tranfgreflôres do dito gencro-j excepto quando das refiíten- 
cias fe haja de feguir pena de morte j porque nefte cafo remete- 
rá a Junta as devacas á Relação, para ncllas ferem fentenciadas 

■ 

XIII. 

Sòu outrofy íèrvido, que a Junta poflà fomente com os Mi- 
niftros de letras que nella aíTiftem, & com o parecer do Preíi- 
dcntci fazer fummarios aqucllcs cafos, cm que entender he con- 
veniente cfte procedimento, íèm embargo da Ordenação cm 
contrario. 

XIV 

Todos os feitos crimes, que vierem remetidos dos Superin- 
tendentes das Províncias, fe dcfpacharáó na junta a final, obfer- 
vandofe nellcs aquella mefma forma que ate o prcícntc fe guar- 
da. , E os que forem procedàdos pelo Convfervador deita Cor- 
te , fe defpacharáõ a finai na Junta ■, para o que citando neftes 
termos, irào Conícrvador a cila, & os proporá com os Minif- 
tros Letrados que nella íè acharem na6 ícndò os-Adjuntos me- 
nos de dous, & o que por dous. votos íè vencer, ficará determi- 
nado ; praticandofe ncítes feitos a redução que pela Ordenação 
íe manda abfervar nos feitos cm que baftaõ três Juizes, & em- 
patando os' Juizes nos ditos feitos, dcfcmpatarào Prcfidcntc. E 
todos os cafos que pela dita Junta fe fentenciarem, ainda que pe- 
la Ordenação neceffitem de mais Juizes , fe fentenciaraó fó pe- 
los Miniítros da dita Junta, ainda que menos em numero ; por- 
que nefta parte hcy porderogada.adita Ley." Eo Confervador 
fcaficntarána Junta no banco da maõ eíquerda, no fim deile, & 
viiá ao dito Tribunal todas as vezes que por clle for chamado. 

.    .   ..  ....... .. ri t 
xv: 

Haverá hum Procurador da Fazenda , o qual naõ ha de íêr 
de Miniftro oceupado em Tribunal, nem daquellcs que na Re- 
lação tem mayor lugar que o de Defcmbargador de Aggravos; 
porque fo^eftes, & dos extravagantes, me poderá a Junta fazer 
propo(içac;'i& o provimento fera de três cm tres áinos fomentei 
& quandeí 1 Miniftro que o ror, no tempo r., que exiftir nefta 

~ oceu- 



occupaçam paflâr a qualquer dos lugares mayores , ceflàrà logo o 
de Procurador da Fazenda, & a Juríta me confultarà fugeitos para 
prover outro* 

XVI. 

E o dito Procurador da Fazenda íèrá parte cm todos os feitos ei- 
veis , & crimes, que fe moverem perante o Coníèrvador, & af- 
íiítirá na Junta ao defpacho dos ditos feitos, & íê lhe continuará 
viftadelles, por defpacho daijunta , & detodososrequerimen^ 
tos que fe fizerem , em que poíla rer que requerer fobre a qualida-' 
de > .ou prejuizo da dita adminiftraçam, aonde também íerà cha- 
mado todas as vezes que parecer neceífario, & terá o feu aíTento no 
ultimo lugar do banco da maõ direita. 

XVII. 

E as coufas eiveis pertencentes à dita Junta , que forem proceC 
fidas pelos Superintendentes, fe fentcnciaràõ na mefma junta a 
final pslos Miniltros de capa, & cfpada, & de letras, na mcfma 
forma que ate o prefente fc obíèrvou ; & o mcfmo íè fora nas que 
forem proccflãdas pelo Coníèrvador, o qual as trará à Junta, &z 
nella as relatara, dando em primeiro lugar o feu parecer na prefen- 
ça do Procurador da Fazenda , náo eftando na dita Junta menos 
de três Deputados, quer fejam de capa, & efpada, quer de letras. 

■ .... 

xvur. m. 9 

-SJ 

\ 

« * 

E porque poderá fucccdcr, que quando os feitos crimes íê hou- 
verem de fentenciar, falte na Junta Deputado de letras, & fe fuf- 
penda a determinaram dclles, em grave prejuizo das partes, & fer 
jufto evitar o damno que a cilas lhes refulta; íòu fervido, que haja 
hum Miniftro, que na falta de qualquer dclles ílrva cm feu lugar, 
& feja chamado na occafiaõ cm que for neceífario; o qual fe aÊ 
fentarà no mefmo lugar do que fubíhtuir; & fuecedendo fer oMt- 
niftro que falte o mais antigo , & naó affiítindo o Prefidentc, nao 
terà o dito fubíhtuto, nem a preíldencia, nem a campainha; por- 
que ío ao proprietário mais antigo dos que fe acharem prefentes^ 
pertence prM/atiYamcnte. 

8 Emo 
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XIX. 
• 

Emovendcíè alguma caúfa eivei entre o meu Procurador da 
Fazenda, & algum homem de negocio, ou qualquer outra pcf- 
foa, fobre matéria em que efta adminiítraçam tenha íntcreíTe, ou 
prçjuifo, fèrà nclle parte o Procurador Fifcal, & a caufa fc proceO- 
íàrà,. & fentenciarà. pelo Coníèrvador, na forma aflima dirá, fen- 
do prefente o Procurador da Fazenda. E fera outroíi parte em to- 
dos os feitos crimes, promovendo libcllo contra os tranfgreflores, 
& defencaminhadores do tabaco, afíim de pò, como de rolo. 

.     XX. 

Para as culpas dos dcfcaminhòs do tabaco, de qualquer íbrtc 
que íejam , em que incorrerem os Cavallciros do Habito, que dc- 
vaó íèr julgados porrazaõ de ícu privilegio pelo juiz dos Cavallei- 

j-os j tenho nomeado hum dos Miniftros da Junta, o Dezembarga- 
dor Sebaftiaõ Ruiz de Barros, Cavallciro do Habito de Chrifto, 
o qual ferà Juiz na primeira inftancia, dando appellaçao, & ag- 
gravo para,a Mcíà da Conciencia, á qual tenho ordenado, que to- 
das as íentenças que der fobre a culpa deita qualidade, antes que 
.as publique me de conta , porque quero me coníte na forma em 
que procede no caftigo de hum delito tam grave, pelas confequen- 
cias do bem commum de meus Vaflàllos. 

. 

XXI. 

rir / 

. O Coníèrvador tirará devaçade todos os deícaminhos que íc fi- 
, zerem no tabaco em prejuízo defta adminillraçaõ; porque todas as 
.culpas deita qualidade quero íèjão cafo dedevaça; & pronunciará, 
# mandara prender-os culpados per íi fó, & os proeeílàrà, expe- 
dindo aggravo para os.Miniítros de letras da Junta, aoqualafíif- 
tirà o Meirinho deJlá, & os dous Efcrivacns que ategora havia, af- 
/irnoda.Conícrvatoria, como o da Provedoria, entre os quaes (e 
diftribuiràó igualmente os feitos; porque ao Confervador ficara da- 
qui em diante,pertencendo oconhecimentodosdcfcaminhòs> af- 
íim do tabaco ide folha, como de pô, que por alto íeii" oduzirem. 

• ;3 - Hos 
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-o$ ps'aggray©s que interpuzerem delle nas cauíàs eiveis, os expe- 
dira para todpsos Miniftrps dajunça.;, aílim de letras, comode ca-, 
pa-efpada; porque a todps,; compfica dito, pertence a determi^ 
naçapdellcs. br./:!' 
zc XXIII. 

J 

35 Pertencerá á Junta) cpnfultarme todos os lugares, &; ofíícios > 
aílim da Junta, cómoda Alfandega^ & mais partes a que fe^xten,-. 
de á fua junfdiçaó, excepto os lugares de Deputados, fcosdeSu-! 
perintendentes das Provincias dpK.eyno. 

I ofta c 
XXIV. 

■■' | 

Naõ admittirà requerimento algum íbbrc perdão, ou commu- 
taçao das penas por minhas Leys cítabelccidas contra os delinquen- 
tes do tabaco; nem conful tara petição alguma fobre. a dita maté- 
ria , ainda-que leve remiflàó para cjuç íc.vcja ,_&;.confukc no dito 
Tribunal. \ 

,: xxy. 

E quando algumas pefibas para ferem apofentadas nos lugares > 
ou orficios pertendaó que a apoícntadoria íeja de lugar mayor, ou 
diflèrente doqueoceuparem, a Junta lhes não aceitará petição, nem 
íbbrc iflb me tara conlulta •, íàlvo fe eu o mandar expreílàmentc , 
com derogaçam delia Ordem, 

V.' 

XXVI. 

11 Todas as vezes que houver requerimento de algum Offlcial, cm 
que peça ferventuario, na confulta íc declarara qual hc o impedi- 
mento do Official; & a mcfma expreflâó fc fará quando o ferven- 
tuario pedir prorogaçam de mais tempo; & também quando íe 
me fizerem propolías para ferventias de offícios de que naò houver 
°f ficiaes, fe dirá o tempo que há cftaó vagos.   .        ã 

^ 1 
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XXVII. 

Pertencerá á Junta a nomeação dos Coníèrvadorcs das Co- 
marcas , no -caio que entenda faó prcciíbs, & neccílãrios, os 
quacs íèráó pagos icufta -daminhaFazenda , correndo por con» 
ta delia a dminiftraçaó dcftc género, a crinta mil reis-por an- 
no, & arrematandoíè, feràó-òs ditos trinta mil reis icufta dos 
Contratadores ; & os ditos Coníèrvadorcs tomaràõ as denun- 
ciaçoens, cjuc lhes forem dadas, dos que defeaminhaó tabaco, & 
faraó todas as deligencias cjuc lhes parecerem ncccílariàs para 
defcobrir-os tranfgrcflõres defte género:, prendendo os culpa- 
dos , & fendo cafo que indoem fcgàitriento de qualquer com- 
plicc do dito defeaminho, cfte paflê o dcftri&o que nam for de 
fua jurifdiçaó : Hey outrofy por bem de lhes conceder jurifdi- 
çaó para que o poílàó prender, íem embargo de naó íèr dentro 
da fua Comarca, para o que poderão levar vara alçada, & faraó 
autos dos delinquentes do íobiedito crime, & os remeteráó aos 
Superintendentes das Comarcas, para os fentcnciarcMn na forma do 
feu Regimento, & Leys promulgadas contra os taes transgreílores. 

XXVIII. 

Vagando alguns officios da Junta, cila proverá as ferventias 
dellcs por tempo de íeis mezes i  como também nos impedimen 

s, & faltas dos Officiaes, dará as ferventias pelo tempo afituià* 
ferido. t-ÍR 

tos 
re 

XXIX. 

E como a melhor parte do rendimento, que intento tirar do 
tabaco, confifte cm íc evitarem os defeaminhos das Frotas que 
vem do Brafil, & fer conveniente, que na occafiam delias che- 
garem aos portos dcftc Reyno, ter peílòas de intelligencia, & ver- 
dade, que vigiem no mar, ôcnasprayas, para que fc abftcnhaó 
de fc commeterem: Hey por bem, que a Junta pofla nomear Mei- 
rinhos , & Efcrivaens, que em fragatas aífiftaó de noite, & de dia 
a rondar os;'/avios, & reconhecerem as lanchas,& barcos quedas 
embarcaco. i fihircm , & fizerem nas prayas cor/coda a cautela 
diligencias' ara cjue fc obviem os prejuízos qiy'ícícgucm a mi- 
nlia Real Fazenda, em me naó pagarem.-ps ' tettos que me faó de- 

vidos: 
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vidos: & aos íòbrccíitos Meirinhos, & Efcrivacns fe dará o fala- 
rio que pela dita Junta fuy fervido dctcrminarlhes, & acabada a 
occaíiaó de fe defcarregárem as ditas Frotas, tcrà cuidado o Preíl- 
dcntcdêoscfcufar da dita occupaçaõ. - 

XXX. 

Pertencera à Junta a nomeação dos Feitores da Alfandega, os 
quaèsferàó pcílòas capazes de fe fiar dellcs a defearga dos navios, 
como o acompanharem todos os tabacos, que vaó da minha Al- 
fandega a embarcar para fora do Reyno , & dos que fe cfcolhe- 
rem para o confumo do Eftanco, & dos que nclle fãó refugados, 
& tornaó para a dita Alfandega. 

•     ' ■   '• 

XXXI. 
■ ' •■: 

Quero outrofi feja da jurifdiçaõ da dita Junta o provimento das 
Guardas, que fe metem nos navios, exceptuando o caio, cm que 
Eu por condição os permitia aos Contratadores: os quaes Guardas 
feraó pagos á eufta de minha Fazenda, a rres toíiocns por dia: & 
mando, que na nomeação dellcs, fe procure íèjaó pefloas de ver- 
dade , intelligencia , & cuidado, & faibaó ler, & eferever; & 
o Guarda mór do mar defta repartição os metera nas ditas embar- 
caçoens, logo que ellas entrarem das Torres para dentro , & fè ■. 
apprcfentaràó primeiro com feus provimentos que lhes derem, ao 

• Provedor da Alfandega do tabaco > aonde affinaràó termo , feito 
por hum Efcrivaõ da Mefa grande , em que fe obriguem , que 
fahindo qualquer fazenda da embarcaçaõem queafíiftirem, ou fe- 
ja tabaco, ou outro qualquer género > nam vindo com ellc os Fei- 
tores Deputados para efte miniíterio, fe fubmetem a ferem caitiga- 
dos com todas aquellas penas cftabelecidas por minhas Leys, pro- 
mulgadas contra os uanfgreífores delias. 

1 )' 

dei! 

XXXII. 

A' dita Junta pertencerá cambem o provimento dos Contínuos 
delia, por fer eíia a jurifdiçam que tenho permiudoaos maisTri* 

Epara 
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QfiííliOáO 

E para que a dita Junta melhor me poíTà fervir.x\& namhaja, 
encontros entre cila, & os mais Confelhos, & Tribunaes, fobre o 
que lhe tenho comettido: Hcy por bem, & declaro, que ío à di- 
ta ]unta pertencem todas as coufas eiveis, & crimes procedidas do 
dito género do tabaco, &iquc todas ellas fc.haó de Centcnciar aí fi- 
nal na dita Junta: como outrofi lhe pertencem todos os dcfpachos, 
& negócios que tocaô à adminiftraçaó dcfte género. 

... 

XXXIV. 
■ 

Quero outrofi , & mando, que todos osMiniítros, & mais Of- 
ficiaes da junta façam todas as diligencias que pela dita Junta fe lhes 
ordenar; & pelo Confervaxlor^ -& Superintendentes das Provín- 
cias, & Executor lhes for deprecado, &^nam o fazendo affim, 
( o que dcllcs não efpcro) & confiando não daó execuçam as QÊ 
dens que lhes forem commettidas fcjaõ chamados à mefma Junta, 
para nella darem razaó porque as não executarão, & achando-os. 
culpados, ferãorcprehendidos no mefmo Tribunal. 

XXXV. 

Outrofi fe poderá valer ajunta, Superintendentes , & Minif-, 
tros da Juftica, de todos os Cabos, & Gfííciaes de Guerra, nas 
occafiocns que lhe forem precifas, & ncecífarias, para evitarem os 
defeaminhos, & fe prenderem os delinquentes que forem do taba- 
co : & hcy por bem , que os Cabos , & Officiacs de guerra, que 
rrfe fizerem ferviço, em evitarem os defeaminhos do tabaco, íc- 
gundo a qualidade dellc, lhe tenha particular attençaõ para ferem 
melhorados nos poftos, como tenho refoluro por meu Decreto de 
feis de Setembro de mil & fetecentos, remettido aomeuCon- 
fclho de Guerra. 

XXXVI. : a 
Sou outro'' fervido , que todos os Miniftros de l/;aiça que me 

fizerem fervií. ? de evitar o defeaminho do tabac;.-', terlhes parti- 
cular aúençaSÇSra os melhorar nos lugate^d- .^aprofiflâó, & af- 

lim 



fim o tenho ordenado à Mcfii do Dezembargo dó Paço,' por De- 
creto meu de féis de Setembro de mil & fetecentos. 

XXXVII. 

E todas as peflbas, ejue me fizerem fer viço no tabaco, poderão 
por cllc requerer, para íèrcm dcfpachados por via das mercês: o' 
cjue fuy fervido rcfolver por Decreto meu de féis de Setembro de 
rhil & fetecentos, remetido á dita Junta. 

■ 

XXXVIII. 

Hey outroíi por bem , que os filhos daqncllas peflbas, que tive* 
rem tenda de tabaco na Provinda de Entre Douro, & Minho, fe- 
jaó izentos de ferem Soldados; como também fera izento o criado 
daquclla peííba que lhe vender tabaco na tenda , não tendo filho 
que Jho poflà vender: o que aííím tenho refoluto por Decreto meu 
de vinte & dous de Setembro de mil & fetecentos, remetido ao.meu 
Confclho de Guerra, para que cm execução dclk paíTaíTe as or- 
dens ncceflàrias. 

XXXIX. ... v* 
E porque a experiência terri moítrado, que o mcyo mais conve- 

niente para fè dar comprimento ás ordens, que pelos meus Tri- 
bunaes mando paífar, he, o de não poderem os Miniítros ferem" 
promovidos a outros lugares > fem apprefentarem certidoens em 
como deram comprimento , & executaram o que por ellcs lhes foy 
mandado : Hey por bem, que não poflà Miniftro algum reque- 
rer outro lugar, nem fer provido nelle, ícm que apprefente cer- 
tidam paulada pelo Secretario da Junta» porque conftc ter obede- 
cido , & executado tudo o que pela dita Junta, & Executor dei- 
la incrc" — •■ toy commettido. 

XL. 

Todas'as pefloas queíervirem qualquer cargo, cíflcio pofto, 
o« lugar noTílpdo da índia , nam poderám fer defp-^hadas, fem 
cjiic primeiro mufcm certidam do Superintendente $' ou Admi- 
radores do tabàc^o dito Eftado , em co/ÍT^-^dadocom- 

^   ^ primento 



c 
primento ao que pelos fobreditos lhes foy mandado •, & aflim o 
ordeney ao meu Vifo-Rcy , ôc Capitam General doEftado da ín- 
dia , por refoluçaò minha de vinte & dous de Março de mil feif- 
centos noventa & oyto, tomada cm confulta de dezafete de Mar- 
ço dg dito anno. 

XLL 

£ para que com mais brevidade , & forma mais conveniente 
ao meu Real ferviço fe obedeçam ás ordens, que pela dita Junta 
fepaffarem: Hcy por bem, ( fem embargo das ordens em con- 
trario ) que o Vifo-Rcy, & Capitão General do Eirado da índia, 
& mais Miniftros, & Officiaes dcllc, executem tudo o que pela 
dita Junta for mandado; o queoutroíim na fobredita forma faraó 
o Governador, & Capitam General do Eítado do Braíil, & mais 
Governadores, Provedores, Ouvidores, Juizes, &Juíliças,co- 
mo lhes tenho ordenado por refoluçam minha ; para o que a Jun- 
ta expedirá as ordens, que feràõ por mim aflinadas. 

XLÍL 

E como contra todas aqueHas pcfiòas, que tirão por alto taba- 
co de rolo, & de pò, vindo das minhas Conquiftas, que hc ío o 
que permito íè gaite ncftc Reyno, reíluzindo a Eftanco, prohibin- 
do, que nem o fabricado em Caftclla, nem cm os mais Reynos, 
po/Taó ncftc ter confumo > & para Tc defçobrirem os tranfgrcflõres, 
feja neceífario dar premio aos denunciantes: Hey por bem , que 
toda a pcíToa que denunciar qualquer defeaminho de tabaco, que 
não feja fabricado no meu Eftanco Real ( que hc fó o que permito 
fe gaftc ncftc Reyno, & Ilhas adjacentes, & Eftado da índia:) 
outrofim, o que denunciar tabaco de rolo tirado por alto, ou tor- 
nado a introduzir, ncfte Reyno „ quer íèja das Conquiftas delle, 
quer dos Reynos eftranhos, fe lhe de por cada arrátel , fendo de 
toda a bondade, humtoftaõ, & não tendo a fobredita bondade, 
deixo a arbítrio da Junta, o que fe lhe deve dar. E o Efcrivani 
que paliar a certidam , em como a dita tomadia foy entregue no 
Eftanco, Cpm os Meftres dellc examinará a fua qualidade , & na 
dita certidar'declarará , alTim a viftoria.que fe fez ,;.v:omo o para 
que íervirá c dito rabaco. 

. •  •>-.        d ./:   ' 
-    x Epor- 
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XLIII. 

• E por quanto cite gcnero, no caíô que o não mande adminifc 
crarpcla junta, mandando obfcrvar o Regimento de minha Fa- 
zenda , queira fe contrate, fe haõ de tomar aos Contratadores fi- 
anças a ametade de feus arrendamentos, na forma, & com as c)au- 
fulas, & condiçoens do Regimento de minha Fazenda; o que íc 
não poderá confeguir, por os Rendeiros naó poderem dar as ditas 
fianças: & confiando do zelo com que os Miniltros da Junta me 
ferverrí, mando, que.as fianças íc examinem ,"& aceitem na nte* 
lhor forma que for poffivcl, fem que a Junta, & Miniltros delia 
fiquem obrigados a fatisfazer a minha Fazenda qualquer perda, ou. 
damno que refultar das ditas fianças; & o mefmo fe entenderá 
nas Comarcas que fe mandarem adminiítrar por minha conta, a 
cujos Adminiítradores íè naó pede fiança. 

XLIV* 

Todo o tabaco que for neceflario para confumo do Reyno, 
o ha demandar comprar a Junta por conta d£'minha Real Fa- 
zenda, quando entender convém a meu Real ferviço , &acom-> 
pra dcllc fe fará todas as vezes que ajunta parecer , de todas as »'^ 
partidas dcfpachadas. ' 

. XLV* . . , 

. E para fe examinarem os tabacos que- há na Alfandega ca- 
pazes para fe fabricarem. cm pò , mandara oPrcfidente, que os 
vaó ver os Mcítre?, que ha deítinados para cites exames, & com 
a.noticia que derem das partidas que tem melhores tabacos > man- 
dara o Prcfidcntc vir as que lhe parecer para as cafas do Eítan- 
co Real, aonde na parte, que para iífo for mais accomodada, 
fe porá huma Mefa, com os aílèntos ncceflàtios, onde cítara o 
Prcfidcntc com os Deputados da Junta, que clle nomear, que 
feram os que tiverem melhor noticia, & experiência deite nego- 
cio; fendo também prefente o Thefòureiro , & Efcrivaó dó feu 
cargo,. & e,m prefcnça de, todos fe iraó abrindo os r';los, & tira- 
das dellcs as'Vpoítias que parecerem ncccllàrias fjffra fe ver a 
lua bondade, & validade, as levaràõ os Me%s à cÁta Meia, & 

"V C wmo 
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tanto que nclla pelos ditos Miniítios, & mais pcflbas forem vif-: 
tas, feiram apartando os rolos"das que fe approvarcm , feparan-; 

do-íè conforme as fuás fortes, para Amoftra , para Fino, & para 
Corte, & neftas efeolhas, & íeparaçoens encomendo muito aoPre-' 
fidenrc faça ter tal cuidado, & vigilância, que fc não confundaõ ost 
rolos huns com os outros, que como os preços faó differentes, po- 
cie refukar de qualquer defeuido grande damno ao meu fervido. 

XLVL 
• - : 

Separados, & eícolhidos na forma referida os tabacos i fe ajuf- 
tarà logo com os donos o preço delles, conforme os feus lotes, na 
forma que parecer mais conveniente ; &c ajuíhdas aiTim as com-- 
pras, fc iràõ logo pezando os rolos na balança que para cílc effeico' 
ha no Eítanco, aífiítindo ao tomar do pezo, aflim b Efcrivaó da 
receita, como da Emmcnta, que cada hum o tomara de per íi, & 
acabado de pezar, veràõ fe confere hum com o cutro , & depois 
de conferidos, & ajulhdos ambos na mcfma quantia de arrobas, 
& arráteis, abatendo em cada rolo a dous anateis por arroba, Sc 
ajuftado o dito abatimento , faraó a conta ao dinheiro que impor- 
tar todo o tabaco, & depois de verem que cila certa, o Efcrivatn 
da Emmcnta o tomará por Emmcnra no livro delia , & o Efcri- 
vam da Receita o carregará ao Thcfoureiro no livro das compras, 
dcclarando-fe noaílcnto da dita Rcccira o numero dos rolos, & 
dos couros, capas dcllcs, a quantia das arrobas,  & arráteis, o 
Í^reço , & quanto fc montou,. & a.quem foy comprado o tal ta- 
>aco ; tudo com toda a clareza , & diftinçam> & efte aflento ru- 

bricará o Prcíidcntc , & Miniílros, & o aífinarà o Thefourciro, 
Efcrivam da fua Receita ,& o vendedor. Efta forma quero, ôc 
mando fc continue, & que por nenhum modo íè faça o contra- 
rioi & o Thcíbureiro-do tabaco que pagar fem cftas circunftãn- 
cias, fe lhe não levaram em conta as quantias que difpendcr com 
as ditas compras. - . 

XLVII. 

E porque no contrato que depreíèntc corre, fe exprcflòu 
porcondiçar'i ao Contratador, que por fua conta correria odif- 
pend-io que £ fízcílc na fabrica do meu Eftanco *\cal , & que 
as compras c^uab.iro feriaó feitas com o feu c?1 cdal, lhe permiti 
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fyideíle e/çolher na Alfandega, cm codas as partida* deípaçhadás; 
todo o tabaco que lhe foflê neccíTafio para o confumo do Rcyno, 
pogandp a feus donos o que pela Junta fe arbitrafle: Hey por bem 
cJcuíar ao Prefidente , & mais Miniftros, da approvaçam que 
pelos capítulos antecedentes lhes incumbia fazer dos ditos taba- 
cos , & que os dous capítulos antecedentes fiquem em íèu vigor, 
ío na parte que reípcita àaíTiftcncia do Efcrivam do Eftanco',)8u 
dodaEmmcnta, porque eftes quero, & mando afíiiftam ao en- 
trar de todas as partidas de tabaco no meu Eftanco Real, & ao 
pezo que delias fe fizerem» tomando em lembrança as qualida- 
des do dito tabaco, & conferindo os ditos pezos, & fazendo con- 
ta ao que em dinheiro euftáram, & lhe concedo tenham juriídi- 
çam para approvar as qualidades do tabaco, fe he da Amoftra, Fi- 
no , ou de Còrtè. 

XLVIII. 

Será outrofim obrigado o dito Eícrivaõ do Eftanco a não dei- 
xar íahir dcllc tabaco algum , aífím de pò, como de rolo, fem 
que primeiro o tome cm lembrança , cm livro que terá para cílè 
cíFeito. 

XLIX. 

Todo o tabaco que fâhir para as Províncias doReyno, irà corri" 
guias ^ as quacs fará o dito Eícrivaõ do Eftanco, ou o da Emmen- 
ta, declarando nellas os arráteis que váo de tabaco de pò, & ar- 
robas de fumo, & para que parte > & antes de entregar a guia ao 
Contratador, fe regiftarà no livro da fahida, & affinarà o Efcri- 
vam do Eftanco, ou da Emmenta, com o íeu nome inteiro> o que 
também fará o Contratador, por aííim lho ter permitido; excep- 
to nos tabacos que por mar forem para o Porto i porque as guias 
naõ de fer aífinadas por hum dos Miniftros da Junta, na forma 
que novamente tenho reíoluto. 

L 

Todos os livros que fervirem no Eftanco Real , & Alfandega, 
& todos os jjgis, afiim da receita, & defpeza do !íhefourciro, f> 
& da Emmcníu s% feràó numerados » & rubricados àlos Depu- 
tados da Junta ^'jilribuindo-fe entre clles iguajn?i'ntc, como 
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ate-actoríc fazia'» dandoie:lhcs amefmaajuda clc curto que atè a- 
gorafelheidava; fccftadcfpcza fe fará'por defpacho da Junta,- 
tíuc com o conhecimento aíTmado pelo Miniítro, lhe fera levada 
cm conta aoTnefoureiro. 

LI. 
;•■.•' 

V' Qditpthefoureiro não receberá dinheiro algum dós devedo- 
res da Fazenda Real por recibo feu , ■& todo o que'lhe for entrei' 
"ue.pejos ditos devedores, lhe fera logo carregado cm receita pè o' 
Efciiyáp do feu cargo: dando conhecimento às partes, feito pelo: 
dito ■Efcriváõ , & aííinado por elle ;& toda apcíToà, que por 
recibo feu lho entregar, perderá o dito dinheiro \ para o ejue fc pcP 
rà Editaí, & no Contrato que fe arrematar >!le expreflará. por con- 
dição cite capitulo. 

,E porque para as dividas procedidas do género do tabaco teíiho 
refoluto haja hum Executor , & que efte juntamente feja Thefou- 
rciro do fobejo , que refla das conílgnaçoens, juros , & tenças 
importas no dito tabaco, & fer conveniente fe lhe tomem conta? 
de tres cm tres annos; a Junta me confultarà Contador, & Pro- 
vedor que lhas houver de tomar i & todas as duvidas que nellas 
houver, fe defpacharáó pelo dito TribunálV pelo grande conheci- 
mento que tem de femelhantes negócios. 

LIII. 

E porto que do Prcíldcntc', & mais Miniftros, que de prelcnta 
me fervem na dita junta , & pelo tempo em diante me fervirem, 
confio não. fomente a obfcrvancia inviolável dcfte Regimento,mas 
também que me porporàm com todo o aceito , & cuidado tudo 
o que ncceflãrio forq nelle fe accrcfcentcpara melhor arrecadação^ 
& vigilância deite tributo, tam neceflàrio ao bem commum de 
meus Vaííallos, & defenfa de "meus Rcynos: com tudo, por eífe 
capitulo, lhehey por muy recomendado, & declaro, que cm tu- 
do, o que n?.o encontrar efte Regimento, fe obfei vara o que fuy 
fervido dar aos Superintendentes^tabaco em vintr& tres de J* 
nho de mil rte feifeentos & fetenta & oy to, 
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arroba , & odo Maranhão a oytocentòs, os quacsfc porão em ar- 
recadaram , pelo Provedor, & Officiacs da Alfandega do tabaco, 
na forma que fe declara nos capítulosfeguintes. 

' II. 

Tanto que os Mercadores~, ou quaefquer outras pcflôás que ti- 
verem tabaco na dita Alfandega , pagarem os direitos, poderàm 
logo uíàr do dito tabaco, embarcando-o, navegando-o para aquel- 
fasparres •, que tenho permitido íc navegue, & não forem prohibi- 
das, ouvendendo-o à minha Fazenda■'* ou ao'Contratadòr deite 
género, (como faó obrigados) pelos preços que fe ajudarem com 
os Miniftros da Junta, & o não poderàm vender para efie Reyno, 
Ilhas adjacentes, & Eftado da índia , a peíToa particular, & fa- 
zendo o contrario, incorreram ais penas da Lcy. 

■       .-  ■ .    ■ 

III...  ■• 
•  '  • - • 
Declaro que todas aquellas peflbas que tiverem dado fiança na 

Alfandega dò Reyno para poderem defpachar, o poderàm fazec 
na do tataco, apprefentando ao Provedor certidam de como tem 
dado na dita parte fiança, & fazendo termo delia perante o dito 
Provedor, defpacharàm o feu tabaco,; na mefma forma que até Q 
prefente o faziaó. 

IV. 

Tanto cwe os navios das Frotas furgirem defronte da Al- 
fândega , logo os Meltres feràm obrigados a trazer 3 & entregar 
ao Provedor delia is livros da carga do tabaco^ 8 as arrecadar. 

".; a Çoens, 
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çoens, & regiíbs, que pelos meus Officiaes dos portos das Con- 
quiftas lhes forem entregues, & recomendados, & havendo nefta 
entrega alguma dilação, feraó caftigadps a arbítrio .d.a Junta. 

. de a lí*J j U 

y.    A. 

^ O Provedor entregara os drtosTegiftros a hum dos Eícrivaens 
da Mefa grande, o qual tomara termo ao Meftrc, de que não 
traz mais tabaco do que os cxpreflòs nclle i com declaraçam> de 
que açhando-fe o contrario y incorrerá nas penas eítabclecidas con* 
tra os tranfgrcíTores defte género. 

VI. .  • 

Todas as addiçocns do tabaco que vier no dito regifto, íc lan- 
haram cm hum livro com toda a clareza, ôeditunçam, fazendo- 
fe aqlle titulo, feparado de cada navio, & Meftre,. eferevendo-fe 
no fim dcllc o termo que aííima fica declarado ; & o regifto fe in- 
tregarà ao Provedor, para o guardar, & .conferir em fua prefen- 
ça, depois de feita a defearga de cada hum dos navios, em que fe 
fcguirà a ordem ao diante declarada. 

VIL 
. 

E pedindo os Medres defearga, que fe lhes dará com grande 
-brevidade, (porque toda fera muy importante para evitar osdef- 
caminhos) fe difporá a dita defearga com a melhor ordem, & dif- 
tribuicaó que for poíTivel; & os roes de cada hum dos barcos que 
que trouxerem tabaco ■, viràõ affinados pelos Guardas dos navios, 
que cftivcrem a bordo vigiando, & pelo Feitor que o vier condu- 
zindo ate fe recolher, na forma coftumada, para a Alfandega; & 
os ditos roes ficaràó em poder do Official a que roca, na fobredi- 
ta , & coftumada forma, para a conferencia que fica determina- 
da no capitulo antecedente. E o Provedor terá muy particular cui- 
dado, em que os Feitores façaõ fua obrigaram, & conduzaóos 
tabacos dos navios até dentro da Alfandega ; porque efta he nu- 
ma das principaes. 

..-• 
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Affím como na Alfandega for entrando o tabaco que fè des- 
carregar dos navios, fe irá logo arrumando com fèparaçam das' 
partidas, & depois de íèparadas, viram todas, cada huma de per- 
11, abalança, que de prefente ha, onde feram pezadas, lançan- 
do o pezo no livro da balança pelo ]uiz, & Efcrivaó delia > & fa- 
cando-fe bilhete do dito pezo, fc carregará por cllc o dito tabaco, 
partida por partida, (puxando-íè por ellas, pelos livros doregifto 
que vierem do Braíil) em hum livro, que para iíTo haverá , para 
conferir com os regiftos; & nefta conferencia íê porá em arreca- 
daçam o rabaco que faltar; & para fe tomar razaó , & conta cm 
quanto as partidas fc não defpacham, & carregaó nos livros da re- 
ceita j de donde o Thcfoureiro ha de facar os eferitos fobre o dono, 
do tabaco, ou a pcílba a quem vier remetido, a rcfpejto de qua- 
tro, oyto, & doze mezes, & ícrà o aflènto na forma coftumada, 
com todas as declaraçocns neccflàrias, lançando-íè ao mefmo tem- 
po no livro da receita, & no da conferencia , por dous Efcrivacns 
dá Meia grande da Alfândega, coniohojc fe obíèrva ; & para o 
dito pezo, pelo qual fe haõ de pagar à minha Fazenda os direitos 
de mil & feifeentos reis por arroba, por entrada , pondo-fe na 
balança, dando-fc dous arráteis por arroba, do que pezar bruto o 
tabaco, os quaes fe abaterão do pezo, & do que ficar liquido, fc 
hàó de pagar os direitos, com dcclaraçam, que na balança cm que 
fè pezar o dito tabaco, não ha de haver menos pezo que o de ar- 
roba. 

IX. 

^ regra , & ordem que o Provedor da Alfandega obfcrvará no 
pezo das partidas, fera defpachar em primeiro lugar as daquellas 
peíloas quequizerem defpachar; porque primeiro cftam os que 
procuram os íèus defpachos, do que os que naó tratam dclles; & 
asqucdcfpacharem, (como bilhete) que apprefcntaràm naMefa 
oo Provedor, paíTado do livro da balança, fc fará carga no livro 

f K- CJCC'ta ' & n° ^a con^erenc*a>. como ^c prefente fc pratica, 
tahindo com a importância dos direitos, a refpeito d? mil & feif- 
eentos reis po-varroba, & nos aífentos fc accufaràm as ralhas do li- 
ro da balança; <por fer conveniente, que todos os Impa confirao 

«uns com os outros.^- .^  ." 
^ "■>,   -^Jj     • Nas 
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Nas partidas' que (ficarem fcm que os fçnhorios delias tra- 
tem de as dcfpachar., feita a feparaçam •, .# acabada adefearga^ 

l mandará o Provedor pôr Editai:de trinta dias de tempo, para 
V':nel!es as pcílòas a quem pertencerem as ditas partidas acudam 

a maniícáalas, para que afôm fe carreguerri, & a fcus:tempos fç. 
pacTucm-osdireitos, que àminha Fazenda.fe devem \ & aos que 
acudirem , dará o dito Provedor defpacho na.forma coítumada> 
#dos que não,acudirem, mandará fazer relação, emquefe de- 
clare os rolos, & arrobas de cada peíToa, com a qual dará conta 
na Junta, por-onde fe mandaram arrematar os tabacos de que, 
mó" apparcccraó feus donos, na forma que ate agora íefez, fem 
prejuízo- dos fretes ,  & direitos •,  aonde a dita Junta procedera, 
como lhe parecer juftiça. 

.   XI. 

O tabaco que fe houver de navegar para.fora para os portos 
Eftrahgciros , ondecoíbmaó ir, pagará de fahida hum toftam 
por arroba, na forma que atè agora fe pagava , & terà a mcfma 
Jibcrddadc que hoje tem, ( &■ não encontrar as ordens particula- 
res) & todo o Mercador o poderá navegar, &. fahirà da dita Al- 
fandega com hum Feitor de la > o qual o ira meter abordo; & na 

* embarcação cm que houver de ir, fe meterão Guardas, em quanta 
cftiver à carça > & o Guarda mòr domar terà cuidado de vigiai": 
de dia , & de noite,  os navios que eítiverem a cila , ou jà carre- 
gados, & terà a dita vigilância atè que faya5 pela barra fora; 
para que o" tabaco íenão.tire» nem baldee em outras embarca- 
çoens, ou barcos', & teràoutrofi o dito .Guarda mòr jurifdicam 
para impedir, que aos ditos navios não cheguem barcos, ou ou- 
tras quaefqucr embarcaçoens, em que.fe pofla fazer defeaminho. 

XII. 

i Todo o .tabaco que fe embarcar para fora > levará huma mar-? 
ca Real, que cada anno fe fará diverfa, para que m cafo em quç 
Ce defcam-nlicm alguns.rolos, feconheçaó pela -Jira marca , fy 
icm dcfcartunkdos i a qual feporà nas cabreiras y ;&ilhargas 

x .     <r dos 
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dos rolos, & haverá hum livro 4$vfahida onde fe lance todo o 
tabaco que for para fora, declarando-fe nos aíTcntos, quem o def* 
pacha, para onde, & em que navio carrega, para fe íàbcr que ta*- 
baço foy para qualquer dos portos da Europa. E os manifeítos 
dos Mercadores.fe apurem , quando fe entenda fer conveniente 
que os ditos manifeítos fe defobriguem, & ncíte particular, fe 
pbícrvaràm cm primeiro lugar as condiçpcns que tenho promet- 
ido ao Contratador deite género, & Lcy que fuy fervido man- 
dar promulgar emvinre &dous de Junho de mil &fetecentos, 
com a limitacam da Lcy. feita em vinte & quatro de Setembro 
do dito anno. E os Mercadores , ou quaefqucr outras -pefloas 
que defpacharem o dito tabaco para fora, faraó os manifeítos > 
& mais termos na forma das ditas Lcys. 

'.. '■■'■ 

XIII, 

E como todo o tabaco vem regiftado do Brafil, & íeja mais 
difficultoíb o defeaminho, & os transgrcflbres deite gencrò pode- 
rio bufear meyos para o defeaminhar na mefma Alfandega'aon- 
de íc recolhe,. & convir muito a meu fervico evitar todo o prejuí- 
zo que pode refultar à minha Real Fazenda: Hcy por bem > que 
o Provedor da dita Alfandega ordene aos dous Guardas do Ál- 
mazem grande, cm que fe recolhe todo o tabaco quando fe dei- 
carregam as Frotas, que por nenhum modo deixem entrar no di- 
to Almazem peíToa alguma, mais que os donos dcllc, & os Mer- 
cadores , ou feus Caixeiros, que forem com os ditos donos ajuf- 
tar as compras das fuás partidas, não confentindo por nenhum| 
modo fe abraõ rolos, nem furem fenaõ em prefença de ambos os 
ditos Guardas, & depois de yiftas pelos compradores as amoítras»> 
as farám os ditos Guardas meter nos mefmos rolos fem ficar al- 
guma de fora , fazendo logo pregar , & unir as roturas de forte» 
que os rolos fiquem outra vez fechados. 

XIV. 

E parecendo que àlcm dos ditos Guardas devem aífíítir ou-; 
tros Officiacs , o Provedor mandará aíliítir os mais t que lhe pa- 
recer , quando fe abrirem rolos no dito Almazemj/tjfc porque 
a porta dclle ficada caía dodefpachp > terá dafua Mefa grande 
cuidado em que a t% for, naò confentindo entre peíToa alguma 

■r      >u        [D de 
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de fofpeita> & advertira aos Quardas, que vindo á balança algum 
rolo roubado, ou diminuto, feráõ logo cxpulfos , & caftigados 
com toda a fcvcridade; por fera fua principal obrigação , guar- 
dar o dito Almazcm ; & a porta que cite tem para o mar, por on- 
de entra o tabaco quando fè defearrega a Frota, íe não abrirá em nc- 

l( nhurri.çaíò fora do tempo dadefearga , & quando no tempo dcllâ 
fc abrir, cítara na dita porta hum Efcrivaó da Mela grande, cada 
anno, alternativamente, a cuja ordem cítara o Porteiro, & tu- 
do o mais que pertencer à boa arrecadaçam da entrada, & defear^ 
ga do tabaco > não deixando fahir pela dita porta do mar peílõa 
alguma. >  , 

XV. 
..."       ' ...    .... . J-íl iOíi 

E porque os defeaminhos dos Almazcns do Jardim , onde íc 
recolhe o tabaco jàdefpachadõ pelos Mercadores, dependem de 
mayor vigilância, não confentirà de nenhuma maneira o Prove- 
dor i que a porta qiiéeítà dentro da Alfandega, &vayparao |ar- 
dim (D efteja aberta, fe não cm quanto for entrando a partida, que 
da Alfandega fahir defpachada , & cm quanto for paílando, man- 
dará afíiítir hum Feitor à dita porta, & fenamabrirá, fenam 
quan4oihouver de paíTar outra defpachada. 

ob t ■ ■ ■ 
'■'    XVI. 

• ■• . ■ ' ■ '.■■■'■ 

E/para que na porta que osditos Almazcns tem para o mar haja 
J'rnayorreíguardo, mandara o Provedor afíiftir a cila hum Feitor 

com b Porteiro , ordenando-íhes, quènaõ deixem entrar Frades, 
nem Clérigos, nem peflbas dcfconhccidas , & de fofpeita fc não 
os Mercadores que la tivetem tabacos. 

ijbír inói-.zòlói " ■ 
c XVII. 

• - • 

Haverá na dita porta duas chaves, de que terá huma o Por- 
teiro > & outra o Feitor, para«quc íènáo abra , nem feche, íèm 
citarem ambos, & havendo Mercador, ou Mercadores que quei- 
raõ caldear, refazer, & concertar o íèu tabaco, o diràó ao Guar- 
da mór, o qjal dará parte ao Provedor, para mandar affiftir hum 
Feitor no AL'mazem em que fc beneficiar otaltabCco, còm or- 
dem que neilenaõ deixe entrar penoá alguma,; mais que osho- 
picns de trabalho* & o dono do tabaco,^ ou feus Caixeirosy na rir 

con: 



coníèntindo levem couía alguma para fora. , '. 

XVIII. 
í; ;     .    .   . 

E não havendo livres tantos Feitores, quantos forem os Alma- 
zens em que fe concertar o tabaco, mandará, o Proyedor hum dos 
Meirinhos, ou dos feus Efcrivacns das varas,, ou hum Guarda, 
& finalmente repartira os ditos Officiaes como lhe parecer, em for- 
ma que fe não.ralte a citas:cautelas.s .& faltando,Officiaes, encar- 
regará a hunva áíliftcncia de dous Almazcns, yifto citarem mui- 
tos miíticos, aíTim de que não fueceda fe defeaminhem tabacos 
de huns para outros, de que pode rcfultar prejuízo aos Mercado- 
res, ôc á minha Real Fazenda. 
•. •       ■ . 

XIX.   ..     . 

E porquê depois de fahirem os tabacos defpachados para o Jar- 
dim , neceffitaó muitasvezes de beneficio, & as cafasqueha nellc 
naõ faó tantas, quantas os donos do dito tabaco, para a cada hum 
dcllcs fe dar cafa particular, em que fe lhes concerte: Hcy por bem, 
que o Provedor asdiítribua entre todos, como lhe for poífívcl; 
mas cm forma, que os que tiverem grandes partidas fiquem com 
os que as tiverem iguaes, ôc os que as tiverem pequenas, em to- 
do o cafo os ajunte com aquclles que as tiverem na mefma forma> 
por ter moílrado a experiência, que entrando com ruins partidas, 
íãhiráo com cilas melhores. . , 

XX. 

Os Feitores, & Officiaes que nos Almazcns aíTiftcm, teràm 
grande cuidado em não deixar paílàr tabaco de huns para ou- 
tros , & às horas cm que fe coftuma dar defeanço para comerem 
os trabalhadores, os mandaram fahir para fora dei es, & fecha- 
ram as portas , & depois as viram abrir para continuarem o feu 
trabalho, com tal cuidado, que não haja queixa de que fe perde 

.   o tempo por fua falta. 

V XXI. /!? 

E ao Guarda nwj; dos ditos Almazcns doJa'rdim encarrega- 
Dij ri 

, 
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rà o Provedor, tenha grande cuidado cm que o Porteiro, Feito- 
res , & mais Officiaes que nelles àfliftem, náo faltem às fuás obri- 
aaçoens em nenhuma das ditaseircunítancias, & que tome mui- 
to por fua conta ver tudo o que fe faz peíToalmcnte ; para que a 
fuá aífiítencia, & rcfpcito evite os defeâminhos, principalmente 

l' nos Almazcns cm'que íc eftiverconcertando tabaco* &.o mefmo 
ÉiráoEfciivaodófeu cargo y &que todos os dias infallivelmcnn 
te ao fahir para rfóra , fejáo apalpados os trabalhadores;^ 
parecendo ao dito Guarda mór neceííario fazerfe a mcírna-dili- 
gencia com peflbas de mayor fuppofiçam, a mandara- fazer cm fua 
prcíên^a ,! pelo mefmo apalpador i & açhando-íc tabaco algum 
aòs homens do trabalho-, ou a outra peíToa , dará parte ao Prove-- 
dor, para que o mande prender, fazendo primeiro auto da acha* 
da , que remeterá ao Confervador; & os homens de trabalho que 
forem achados com tabaco, náo (eram mais admittidos a traba- 
lhar nos ditos Almazcns, alem das mais penas, que por eftc Re- 
gimento lhes fao importasr 

.• 

XXII. 

E para melhor me fervirem os Officiaes dos Almazcns do ta- 
baco, o Provedor da dita Alfandega fará diíhibuiçnm nos ditos 
Officiaes, nomcandtfos aos mezes, com tal igualdade> que não 
haja queixa ; & defta forte faberá cada hum o que ha de fazer; 

„,& faltando qualquer dos ditos Officiaes a fua obrigacam, o Prove- 
dor o mandará logo prender, & dará conta na Junta, para (e pro- 
ceder contra ellc, como parecer juítiça; & advertirá aos ditos Of- 
ficiaes , que o que não fizer o-que deve a meu Real ferviço, fera ir- 
remiflivelmcnte expulfo do officio , alem das mais penas com 
que ha de fer rigorofamente çaítigado. 

. . ■ 

[ opnr.y XXIII. 

E porque pôde fer faclivel , que os homens que trabalham 
com os rolos, defeaminhem algum tabaco, ordenara o Provedor, 
que na defearga dos navios, ao entrarem para a Alfandega os ta-1 

baços, as companhias dos trabalhadores fc diftribuirâó cm tal for- 
ma , que rfrima companhia ande da porta por on^-é*entrar o ta- 
baco para dentro , & outra da banda de fora, Ç.m que huns íayao 
para fora,  nem' outros entrem dentro no /íimazem ,  & entre 

por- 



porias, paflàrâõ os rolos huns aos c;itros, & acabado o feutraba? 
lho i fcraõ muy bem apalpados > porque fiados sâ) que fc não faz 
cp.rn.cllcs qfta diligencia,, pódem.fazcr grandes defeaminhos. 

. 

XXIV. ;__ 
;1: i . 

Ordenara o Provedor ao Guarda môr, que tenha muito 
cuidado cm que os trabalhadores què/caldcaõ* cnrolaó, &'con- 
çcrta.õ o tabaco, todas as vezes que, fahirem para iora dos:ditos 
Almazcns>,(que fcràõas menos quê.Jfar pofíivcl) fejaó infalli- 
\elmcntc apalpados.\ & aos.homens que .nosi-ditos Almazens 
trabalhão nos carrretos dos rolos, & .embarques idclles, prohibi- 
rà totalmente entrarem nos Almazens, em que fe eftivcrem con- 
certando os tabacos; nem também poderá entrar nelles Mercador, 
ou Caixeiro, femlicençado.Guarda mòrv & quando lha der, irà 
comcllcs hum Feitor,, ou Guarda, aosquaes advertirá, quehao 
de incorrer na pena do perdimento de feus officios, & nas mais 
que parecer, fc diíTimularcm, ou confentirem qualquer defeami- 
nhos ; & que íc não tirem dos poílos,: cm que o Provedor os tiver 
nomeado, ou feja no Jardim, ou na Alfandega; tk que cm nenhum 
dos'Almazens dcllc entrem, íem o dito Provedor os mandar. 

XXV. 
■ 

Nenhum Official da dita Alfandega, nem outra peflôa alguma 
de qualquer qualidade, & condigam que feja, entrará nos Al- 
mazens do dito Jardim; porque não haja occaííaò de trazerem 

• amoftras, nem de paflàr tabaco; & para o mefmo fim, cítara fem- 
pie fechada a porta que vay da Alfandega para os ditos Almazens, 
& a chave delia cmmaó do Provedor, que fomente a mandará 
abrir, quando paflàr tabaco defpachado,. & tanto que fc recolher, 
fc fechará logo, & guardara o dito Provedor a chave. 

'    .- . •   '   '  ■ 

XXVI. 

E porque dacxacçam dos apalpadorcs qucafíiítcm rio Jar- 
dim depende muito à boa arrecadaram do tabaco, lhes advertirá 
0 Provedor, íjigQ com o mayor cuidado façam cita diligencia, & 
nao deixem VCíIL. ps trabalhadores quando fahirem cio feu tra- 
balho, cm quanto riaõ efyverem apalpados. E fendo cafo:quc cr 

w Con- 
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Contratador tenha mà íbfpcjVs», de que algum dos apalpadores 
aao fazem bem fua obrigação, o declarara ao Provedor, o qual pa- 
reccndo-lhc jufta, & racionavcl, os deitará fora > &íncteràóu- 
cros à íàtisfaçaõ do dito Contratador. 

'', XXVIL 
: 

Havendo algum quebrado, obíèrvarà o Provedor na execu- 
tam de feus bens o mefmo que íè manda no Foral da Alfandega 
do Reyno; o qual guardará em tudo o mais, que naõ for difpof- 
to nefte Regimento , & que íè puder applicar a adminifiraçam, 
& forma da Alfandega do tabaco. 
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£JJEHA DE OBSERVAR 0 CONSERVADOR 
do tabaco dejla Corte, ó*' m<iú Confervadores ,  ó" Superinten- 

dentes dos portos defie Reyno,  tf Jfa adjacentes. 

I. ■ 
/ • ■ 

TAnto que as Frotas do Brafil eítiverem das Torres para 
dentro , o Prcíldente da,minha ]unta do tabaco, ou quem 

feu cargo íèrvir, terá aviíò pela minha Sccreraria de Eftado, da 
chegada da dita Frota > & chamara logo o Confcrvador, que com 
o Guarda mòr do mar da fua repartiçam t & mais Officiacs, va 
dar buíca nas embarcaçoens * & examinar com toda a exacçam 
os forros delias, & das lanchas , de vante à rè, ou das cameras, 
camarotes, & debaixo dá tolda , batentes das portinholas da ar- 
telhaiias, òt achando tabaco nas ditas partes, procederá a prizao 
contra os (Meítres Carpinrciros, & Calafates dos*rnavios , cm 
que íè achar tabaco efeondido, de qualquer qi.alldade que íèja, 
aífím por lhes ièr proliibido,, como por terem feito termo no 

Brafil» 
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Brafil, ém que fe obrigarão à pena eje taes defeaminhos. 

II. 

E para as ditas bufeas, & diligencias chamara os Patroens mo- 
res , 'Mcllrcs Carpinteiros, & Calafates da Ribeira das Nãos de 
minha Coroa, & Junta doCommcrcio , ejue como officiacs do 
mefmo officio, faraó cila averiguaçam, & tem ordem minha pa- 
ra citarem piomptos para tudo o que lhes mandar; & as taes dili- 
gencias fc faraó em fua prefença, para que fe executem como con- 
vém a meu íerviço ; & dará as ditas bufeas por tres vezes; a pri- 
meira à chegada das ditas embarcaçoens i aícgundá norncyoda 
defearga r & a ultima no rim delia. . ..'!.!:■ 

III. 

Outrofim fará examinar as praças das armas; cartuxos, guarda- 
cartuxos, granadas, polvarinhos, & pedreiros nas fuás recamerasj 
& dentro das peças, âé'achando neftas partes tabaco, prendera 
os Condcítavcis, & Sota-Condeftàveis} porque àlcm da fobredi- 
ta razaõ, tem feito termo de nas ditas partes não trazerem tabaco, 
fugeitando-fe à fobredita pena. 

. 

\ 

Mandará também ver os barris que fcdefpejkim 'da pólvora, 
& achando tabaco em algum delles, procederá contra os Meiri- 
nhos das nãos , que por termo que fizeram, fe obrigaram a dar 
conta dos defeaminhos que fe acharem nos ditos barris. E na mef- 
matorma dará bufea nas caixas da Botica, &'achando-fc ncllas 
tabaco , prendera os Cirurgiocns, que por outro termo fe obriga- 
rão aos defeaminhos que ncllas fe acharem, 

■ ■ 

V. 
.rria 

E ultimamente examinara as defpenfasi &payoes dos navios 
da )unta, & Comboy , & procederá pelos defeaminhos que fc 
acharem ncllcs , contra os Payoleyros , & Pçfijnfiiros, que 
por outro termo, que ho Brafil fizeraõ , cftaóobrigados anão 
ttazei; tabaco , nem a confentir inas ditas defpcnfas, & pavões,' 

*■   -V -   ' ^ obri. 
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obrigando-fc por ellc, a fèrcm caíTigados, com aquellas penas 
que eftaõ eftabelccidas por minhas Leys contra os que o dclca- 
minhaó. 

VI. 

t        E alem das partes referidas, & nomeadas, fará bufear, & 
' 'examinar todos os mais lugares dos ditos navios, & procederá con- 

tra os culpados dos deícaminhos cjue fe acharem , na forma das 
minhas Leys. 

VIL    . 

Tanto que entrarem os ditos navios, mandará deitar cadea- 
dos rias efeotilhas, &c efcotilhocns, o que encarregara ao Guarda 
mor do mar ; o qual metera também Guardas nos fobreditos na- 
vios , & cftes íèràm nomeados pelo Contratador, no cafo que Eu 
não mande o contrario ; & os ditos cadeados íè naó abriram mais, 
que para fc tirar o tabaco, & mais fazendas que fc houverem de 
defearregar para as minhas Alfandegas; mandara também fechar, 
as portinholas das peças, de forte que fe naó pofíam abrir, nem 
tirar por cilas outro qualquer género. 

yíii. 
Ordeno, que nenhum barco, -lancha, ou outra qualquer cm- 

barcaçam vá a bordo dos navios das Frotas que vierem do Bra- 
*' íil, riem cheguem acllcs por nenhum.modo, &'os que o contra- 

rio fizerem, incorrerão na pena de açoutes, & lhes fcràó queima-, 
dos os barcos;. & na mcfma forma , &c debaixo das mefmas pe- 
nas incorreram os que depois de recolhidos nefte rio os ditos na- 
vios, forem a bordo dcllcs das Ave Marias por diante, em quan- 
to não. eftivcrem defearregados, ( falvo na urgentifíima ncccffi- 
dade de tormenta, ou perigo do navio) & bailará cm qualquer 
dos dous cafos aífíma referidos a achada para prova , & execução 
das ditas penas, que feraó inviolavelmcntc executadas em todos 
os que forem contra cfta ordem. 

... 

IX. 

Eira prohibiçaõ íè naõ entendera com os barcos que forem 
aos ditos navios depois do Sol pofto, que íaõ mandados pela, 

~ v reparí 
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repartição da Alfandega para o íêrviço delia, & arrecadação de 
minha Fazenda,  nem pela repartiram' da Junta- do Gommec- 
cio, pelo que lhe pertence. 

  
E porque os Capitaens, Mcftres, & Contrameftrcs de nãos • 

de Frota, Comboy, & da índia, fazem termo no Braíil, cm que 
feobrigaõ anaó carregar, nem confentir nos feus navios tabaco 
algum de pò, nem de rolo, mais que o regiftado , & a naó levar 
tabaco algum a nenhum porto dcftcRcyno, nem Ilhas, & a vir 
èm dircytura a efta Cidade, os que trazem carga de tabaco, & o 
naó defembarcarem em outra parte , &• a fazerem exactas dili- 
gencias nas fuás nãos por averiguar íè vem ncllas algum tabaco 
detcaminhado', & a prender os culpados, & dar parte na Junta, 
nafórma do Regimento que lhe mande-y dar. 

XI. 

Tirara o dito Confcrvàdor devaça com roda a exâcçaõ, para 
averiguar fe os ditos Cabos, Capitaens, Mcftres, & Contrame- 
ítrcs obíêrváraó os ditos Regimentos, como deviaó, ou faltarão 
âobfcrvancia dclles, para ferem caftigados; &de tudo o que o- 
Hrár no particular referido, & o mais que rcfultar das ditas diligen- 
cias, dará conta na Junta, como cambem do que averiguar peja di- 
ta devaça. 

XIL 

Efta mefma ordem fenaÓ entenderá com os navios que vie- 
rem dóBrafil dcftinados pára a Cidade do Porto, &■ trouxerem 
tabaco  regiftado,   que por condição  tenho ío permitido-ao 

>r, para a fabrica que lhe concedi na dita Cidade. Contratador, para a fabrica que 
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2)0 ^J7fí H^ 0B OBSERVAR ASSIM 0 DITO 
Confervador da Corte, como w M<U; íonfemadorcs ,  d S«i>«- 

. rintendentes dos portos do mar. 

I. 

E Porque tenho refoluto , que nenhuma pcflòa de qualquer 
qualidade, Sccondiçam que feja, ufc neftc Reyno mais que 
fomente do tabaco do Brafil , fabricado nos meus Elhncos 

Reaes, afíim defta Cidade , como da do Porto, Òc por nenhum 
modo dos que tomaó os Eftrangciros, produzido nas fuás terras, 
&Conquiftas, nem em pò, nem em fumo, nem ílmplcz, nem 
compoíb , ou mifturado com p tabaco dasConquiítas deftc Rey- 
no , o Confcrvador do tabaco, & mais Miniftros delle alTima de- 
clarados , tanto que chegarem aos portos dcftc Reyno navios Ef- 
trangciros , (de qualquer Naçaó que fçjáo) cm que vem o dito ta- 
Jbaco, de que clles ufaó, irào logo a bordo com os feus Officiacs» 
& daràó bufea com toda aexacçam em os ditos navios, & o ta- 
baco que acharem aos Marinheiros, paílàgciros, & quaefquer ou- 
tras pcíToas, mandarão vjr para terra. 

■ 

II. 
- •  . ■ • . ■    ■ 

E.porque os Eftrangeirôs não fiquem fem tabaco para feu 
ufo» quando na chegada dos ditos navios fizerem nelles as ditas 
bufeas, fabcràõdos feus Capitacns, ScMeftres o tempo que hao 
de ter de demora naquelles portos, & deixaram em cada navio, 
do íêu tabaco, o que eítimarem lhes ferà neceíTario no dito tem- 
po que fe detiverem , & o mais que lhes houver de fervir na tor- 
na-viagem , mandarão vir para terra , aonde o faraó por em de> 
poíico, na parte que lhes pareeer mais opportuna, para que íc nao 
defeaminhe , & efteja com toda a fegurança ; &c no cafo que al- 
guns dos r&vios fê detenham mais tempo que o declarado , lhes 
darào do feu tabaco depoíitado, o que parece neceíTario para à 

deten- 



—13 

35 
detença, & a partida dos ditos navios, tendo jà dado á vela, lho 
mandaram entregar, para feus donos ufarem délle na viagem, 
com tal pontualidade, que naõ haja queixa, nem pela demora da 
entrega, nem pela diminuição, ou falta. 

III. 

E mandarão pelos Offíciaes que lhe parecer, vigiar os navios 
ate fahirem pela barra fora, para que naõ deitem tabaco algum 
cm terra , &faráõ todas as diligencias, que entenderem precifas, 
& -nçceííàrias) para queoditotabaco.fe naó pofla tornar a introdu- 
zir em terra. 

IV. - 

E havendo no deftriclo de quaefquer Conservadores, & Su- 
perintendentes , peílba, oupefloas, que. fem embargo da dita 
prohibiçaó, ufem do dito tabaco, produzido nas terras, & con- 
quiftas dos cftrangeiros, na forma aííima declarada, os ditos Con- 
fervadores, & Superintendentes procederão contra clles apriznõ, 
tomando por perdido todo o tabaco que for achado a qualquer das 
ditas pcflbas.    .    . 

V. 
• • ». 

Os Confcrvadores, remetendo as culpas à Junta do tabaco, 
os Superintendentes /emendando na forma das Lcys eítabcleci- 
das contra os transgreflbrcs dos deícaminhos deite género; &c o 
Confervador defta Corte trará os autos á dita Junta, ôcosfenten- 
ciarà com os Minifttos de letras delia, na formadas ditas Leys» 
fem que as ditas peílbas fe poflàó efeufar por via alguma, ainda 
írioArando, & provando que lho derap, & o não comprarão,, . 

-        . . . V 

E porque convém muito ao meu íèrviço evitar odamno que 
je pode feguir,defe introduzir nefte Reyno o dito tabaco, o Con- 
servador delta Corte, fie. mais Gonfèrvadorcs, òc Superintenden- 
te» tiraráó todos os annos huma devaçados defeaminhos deftc 
tal tabaco, & procederão contra os culpados na forma aíTima 

,     ' ;'íij FOR- 

O 
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FO'RMA   J&E   SE HA  DE OB.SERP4.R 
na ÍPraça de Cafcats. 

\ 
"; I. 

. . .... . 
•.   n . .    .   . 

Anto que da VilJa de Cafcacs fe aviflarem as nãos da 
•lorota do Braíil, ou houver noticiadelias, /tera grande 

-Uí . cuidado.o:Mefttc de-Campo do TerçodaqueUa.Praça», em 
guarnecer a marinha com a cavallaria , & que nenhum barco ,. ou 
outra embarcação và a bordo de navio algum, para evitar o 
baldearíc tabaco; & achando-fe que algum Barqueiro, ou outra 
qualquer pcílòa foy a bordo de navio 1 o i mandará prender, '& a 
todos os que o acompanharão, ainda que con/tc naó crouxeraó 
tabaco, & reprezarlhe-ha o barco, ■ & os naõ loirará fem.ordcrn 
minha,' a quem dará conta, individuando todas as circunfhncias 
que houver, para mandar executar nos ditos prezos as penas com- 
minadas nos Ediraes, que nos annos antecedentes mandei fixar 
nas partes publicas) &coftúmadas da dita Villa.    . 

II. 

Achando-íc que em algum barco-, ou cm-outra embarcação 
íè baldeou tabaco de qualquer quaiidade,'& cm qualquer quan- 
tidade que feja, "mandara rcpíèzar as difàsembareaçoens, &to- 
mar por perdido todo o tabaco que for achado, cruciará depo- 
íltar por conta,-& pezo em maõ da pcflba que lhe parecer, & 
fará dar bufea pelos officiaes do Terço mais capazes, & intelli- 
gentes, cm todos os barcos, & embarcaçoens que vierem do mar; 
advertindo , que naó fcjaõ filhos da terra aquelles, a quem en- 
carregar eítas diligencias. E prezos os Barqueiros, & mais com* 
plices, os remeterá çoní o< tabaco , que lhes'<'for-' achado, a cita 

.Corte,' ao DefcmbargadorConfcrvador do tabaco, para lhes fa- 
zer perguntas, & proceder às mais diligencias- que lho parece- 
rem nèceílàrias.   ' 20 Èoboi 

'v 
.ti'   •  ■• 

■/ 
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OCfl 5SV2C - ■ 
III.  « 

ó 
nii,;Ep3:íjuanro entraram as dicas.Frotas defta barra para den-' 
tro,; mandara , que de todo o barco que chegar ao porto da dita 
Praça, íclhe dèparte, & terá.prevenido, que.nenhuma pcflba 
ponha pè cm terra, nem defearregue fato, nem outra alguma cou- 
fa, ícm lhe mandar fazer adita bufea, & proceder aprizaó conrra 
os culpados, como fica dito. 

..    ■ .    . : ;..•'■ ii 

•IV.-      I <J 

E porque pôde fueceder, que Tem embargo de todas cftas 
prevençoens, & diligencias, fc defeaminhe algum tabaco, & o 
tirem, para terra, efeondendo-ó.- emeafas. de •Hcdcfiafticós,< Con- 
ventos, &;.outras partes, o dito Meítrc de Campo mandará; ferri 
diiaça.ó dar bufea nos.ditos Conventos, cafas, & mais partes 
onde.houver.noticia, oufufpcita.que ha tabaco; o que fará to- 
das as vezes que tiver a.dita.fufpeita, ou .noticia; & todo o-quç 
for achado, íè tomará por perdido, & procederá a prizaõ con- 
rra os culpados fceuláres; Sc da culpa que refultar aos Ecclefia- 
fticos, me dará conta, para a mandar remeter a feus Juizes com- 
petentes. , 

y. ....... i 

; Depois de recolhidas as Frotas para dentro, mandará ô di- 
to iMcftre de Campo, ter: a. mcúm vigilância .nas-cm barca çoens 
que forem àquella Praça, & continuara em todas ellasamefma 
diligencia, cm quanto os navios da dita Frota cíliverem à defearga; 
pois em todo o tempo delia ha o meímo perigo de fe poder tirar 
por alto tabaco dos navios, o qual poderá fahir em barcos dá. barra 
para fora, & bufear o porto da. dita Praça, como mais livre; &; 
aílim convém, que em todo o tempo da dita defearga haja no 
dito porto toda, a cautela>• para que fenao defeaminhe. 

■ ■    . 

VI. 

Aos. Cabos dos. Fortes fugeitòs à jurifdiçaó da^uella Praça 
encarregará o.dito Meftre de Campo o mcfmo cuidado, para 
Sue nas paragens onde fe pôde defembarcar, ^tenhaó toda a vigi- 

„     >-,        /" lancia 
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lancia nos barcos, & çmbarcaçocns que chegarem a ellas, & naõ 
confintaó tirar tabaco algum t tendo para cite cífeito as vigias, 
&íèntinellas ncecílarias; ôc o tabaco que ach.rcm nas bufeas, 
& diligencias que fizerem otomaràó por perdido, & prenderam 
os culpados, &daràõ parte ao dito Mcftrc de campo, o qual os 
remetera na forma aííima declarada. 

''; 

vn. 
E porque na dita Praça de Cafcacs ha muitos barcos, ca- 

ravellas, & çmbarcaçocns, que todo o anno navegao para alguns 
portos do meu Rcyno, & Domínios, Cofia de CafteJla, & para 
outras partes da Europa, de que poderá vir tabaco, para fe in- 
troduzir ncftc Rcynoj mandará o dito Meftrc de Campo dar 
bufea, & varejos em todas as çmbarcaçocns que chegarem dos 
ditos portos, & ter ncllas todas as mcfmas vigilâncias que lhe te- 
nho encarregado a refpeito dos navios doBraíil, para que de ne- 
nhuma parte, por aquclla praça, nem pelos portos de fua jurifdi- 
çaó, ríe poílà introduzir tabaco neílc Reyno. 

VIU. . 
. ' - 

E de todas as tomadias de tabaco dos navios do Brafil, ca- 
ravellas, barcos, & mais embafeaçoens, tcràó os Offícios, Sol- 
dados , &: mais peflòas que as fizerem, hum toftaõ por arrátel, 

'* JU íèja de pó, ou de rolo , que tenho ordenado à Junta lhe pa- 
gue na forma, & com as condiçoens nefte Regimento declara-' 
das.    . 

/'ú IX. 
■ 

Nos navios que fahemdefte porto de Lisboa pela barra fo- 
ra para o Norte, & portos de Caftclla, ôc mais partes, rcrà a 
mefma-vigilancia, para que à fahida da barra fe naõ tire dcllcs 
tabaco, prohibindoircm a bordo, procedendo contra os que là 
forem, como affima fica dito, fazendo continuar nos barcos as 
bufeas, & mais diligencias. E porque fuecede, que as ditas enr 
barcaçoens que íâhem deita barra para fora, tornaó arribadas 
por refpeito .do tempo, & íedilataõ alguns dias, em todos os que 
alli eftivercm, naõ confentirà que vaõ.abordo,, &* terà nas çm- 
barcaçocns que tiverem do níar a mefmavigilarícia, & parecen- 

, -V- . dolhe 
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do-lhc que pode meter Guardas a bordo, o fárà, nomeando para 
citas oceupaçoens os Soldados que lhe parecer,   reprefentando- 
mc o falario, que lhes devo dar, ou mandar pagar. 

K       r, i ... i■   : 
O mefmo fará obfervar a refpcito dos Portuguczes, & Eftran-. 

geiros que vierem arribados à dita Praça , por qualquer inciden- 
te que os dcfvic de fuás navegaçoens, ou para tomar mantimen- 
tos , & íabcrà dcllcs a caufa porque arribaram , & que tabacos 1c- 
vaò, & para que parte, & em quanto não fahirem , rara ter as 
mefmas cautelas, que ficam referidas i & fendo cafo, que íèm 
embargo de todas as precauçoens, fe tire algum tabaco, o dito 
Mcfti e de Gampo reprezarà o navio, ou embarcaçociís, & me da- 
rá conta.-    • í 

XI. 

E quando o dito Medre de Campo fahir da dita Praça para eíla 
Corte, ou outra qualquer parte, obfervarà , & executará o Sar- 
gento Mayor da fobredita Praça, & em fua falta, o Capiiaõ mais 
antigo, que cm feu lugar fervir, tudo o que aílima dito mando 
faça o Medre de Campo i & lhe encarrego o cuidado em todas as 
fobreditas diligencias, com a exacçam , & vigilância cm todo o 
tempo, para fe evitar o prejuízo, .que da falta delias pode rcful- 
tat a tam útil rendimento , como he o do tabaco, que por cftar 
applicado à defenfa deite Rcyno, he negocio mais importante a 
meu Real ferviço. 

XII. 
-. •  • | 

E achando o dito Meftre de Campo, ou auem em fua falta feu 
lugar fervir, que alem do que lhe mando obfervar, faó necefla- 
rias outras precauçoens, & diligencias, as fará executar ; & fem 
embargo do que não for expreflb neíla forma, obrará nos cafos 
oceurrentes, o mais que lhe parecer, convém á boa arrecadaram 
de minha Real fazenda, & de tudo me dará conta. 

ITT 

Mfl '■* 

. 
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^7fí S£ HJ Dfi OBSERVAR NO ESTADO W $RASIL> 
na arrecadação do tabaco. 

I. 
• ■ 

HAvcrà na Cidade da Bahia, & Pernambuco hum Minif- 
trode letras, que fcrà hum Defembargador da Relação, 
cm o qual lugar tenho nomeado o Defembargador Jofcph 

da Cofia Corrêa, que fervirà de Superintendente; & cm Pernam- 
buco o Ouvidor, aos quacs tenho encarregado aafuítencia dos 
defpachos, ôc boa arrecadaram do tabaco , para a qual Tc taram 
os livros ncceílàrios, cm que fé lancem os aílentos por dous Ef- 
crivaens, & hum Juiz da balança, como hoje fc obfcrva, & o di- 
to Miniftro rubricará os taes livros. 

IL 

■•-:• Aíííftirà o dito Miniftro na cafa deputada para o defpacho, 
na qual haverá huma Mefa grande ; & terá dous Efcrivaens , os 
quacs íc a (Tentaram, hum defronte do outro, & efereverà hum no 
livro da Emmenta , & outro no do Regifto , fazendo ambos, & 
cada hum em feu livro , > titulo a cada navio feparado, com papel 
baftante, onde íc và aíTentando com feparaçam, para'que fe nâo 
confunda hum navio com o outro; & o mefmo fará o Juiz da ba- 
lança no íeu livro ; & o Efcrivaó da Emmenta tomará no feu li- 
vro os pezos, aííim , & da maneira que o Juiz da balança os to- 
mar no feu, &.tudo< feirá íeguíndo na forma abaixo declarada. 

III. 

Eftarà^defronte,  & perto da balança hum bofete pequeno 
com feu aflènto, aonde afliftirà o Juiz com o íèu livro, & virào 
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os carregadores pedir licença ao MiniuYo para pezar, & daríc 
o nome de quem carrega, 6c para que navio, ao juiz da balan- 
ça, declarando-fe a pedòa para quem fe remetei   & feito o pri- 
meiro pezo, dirá o juiz da balança para a Mcfa grande em voz 
alta ao Efcrivaõ da Emmenta: Tal navio cm tantos de ral mez 
defpacha Foaó : & logo o dito Efcrivaõ bufearà o titulo de tal 
navio, &irà aílentando os pezos no dito livro,   na forma que- 
lhes for dando o dito Juiz , & lhe refponderà, para lhe conftar que 
oouvio, &pcrccbco oquclhcdiflcí & acabada a partida, foma- 
rá cada hum para fy,  & fomadoque feja, dirá o dito Juiz : Acho 
tantos rolos, com tantas arrobas,  & tantas livras,   & com tacs 
marcas. E ajuftado hum com o outro, fará o Efcrivaõ da Em- 
menta , termo de encerramento , em que aflinarà o Meftrc , ou a 
pcflòa que fizer as fuás vezes, em como recebeo os ditos rolos 
cm fuás lanchas, para mandar a bordo do feu navio ; & feito o 
affima dito, dirá o Efcrivaõ da Emmenta- do Rcgiílò : Em tan- 
tos de tal mez dcfpachou Foaó para tal navio tantos rolos, com 
tantas arrobas, & tantas livras, & com tacs marcas, como pare- 
ce do livro da Emmenta , folh. & do canhenho da balança folh. 
&: paílàrfc-ha logo bilhete pelo EícrivaÕ da Emmenta, cm que 
diga: A folh. do livro da Emmenta ficaólançadostantos rolos, 
com tantas arrobas, &: livras, que defpachou Foaó para tal na- 
vio, com tal marca. Emqucaílinarà o Miniftro com o nome in- 
teiro, & regiftado pelo Efcrivaõ do Regiíto, dizendo :  F;ca re- 
giftado a folh. tantos de tal mez, & anno : & aflinarà com o feu 
fobrenome; & os ditos bilhetes iráó na lancha , ou lanchas que le- 
varem o tabaco, para: que confte-váy dcípachado,  & ficaram 
na mão dos Contramcltrcs > os quacs naó fahiràó dos bordos 
dos feus navios, em quanto cftiverem à cargai &c fe por  algum 
acontecimento fahirem  dellcs,  deixaram  a pcífoa que melhor 
lhes accommodar, para ficar cm feu lugar, com o mcfmo cuida- 
do, a fim de que naó tenhaódepois a menor defeulpa,  nem haja 
o menor defeaminho; porque havendo algum, o dito Contra- 
meftrc fera caltigado com-as penas que my -fervido cítabclcccr 
por minhas Lcys, para depois conferirem os ditos bilhctcs.com 
a dita Emmenta, Sc carga dos navios, os quacs naó haó de par- 
t,r fem a dita conferencia, &defpacho do livro do Rcgifto , da 
carga de todo. o tabaco, ■que cada hum levar,  que fíí ha ce lan- 
çar nellc depois de fechada a Emmenta, para que dâ  tal livro 
«o Rcgifto levem os livros fechados, •& lacrados, com as Armas 

K+ j    f Reacs, 
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Rcacs, & letras do ílnete que, digaõ: Pará a Junta do tabaco. 
A aprcíèntar ao Provedor da'Àlfandega do tabaco. Em os quaes. 
hadeir cxprcflado todo o tabaco da carga de cada navio ; a íà- 
ber: Carregou Foaó tantos rolos, com tantas arrobas, & tan- 
tas livras com taes marcas, a entregar a Foaó; & conferiram 
tudo depois de aílinados os conhecimentos pelos Meftres, os 

'^uaespara a dita conferencia haõ de aprcíèntar os feus livros 
dos conhecimentos i & os Contrameftrcs, os do Portalò, & os 
dittos bilhetes dos dcfpachos, por naó haver confuíãõ, ou des- 
culpa, & embaraço, que por algumas vezes fuecede nas prefíàs, 
com que nas antevefporas da partida da Frota coítumaõ aílmar. 

IV. 

Ao pc de cada balança averà huma fornalha, para que o Mar- 
cador que houver demarcar os rolos, afiim que fe pezarem os di-, 
tos rolos, & fefizer cada pezo; &íè diílèr: A marca de tal navio; 
apcçaoMiniftro, & pegue logo nella o dito Marcador ,& a me- 
ta no fogo, & tanto que cahir o rolo da balança, lhe ponha logo 
a marca na cortina ao comprido, & fe tiver mais culturas, em cada 
huma lhe porá a meíma marca, para confiar que nam foy aberto. 

- 

V. 

Haverá hum Guarda mór com íèu Efcrivaõ , na rorma que 
->; fuy fervido refolver, o qual andará provendo as fcntincllas nos 

portos das entradas, & fahidas, & metera Guardas nas embarca* 
çoens que vem à vela, & trazem tabacos, rondando as dirás em- 
barcaçoensde noite,& de dia,para evitar os dcfcaminhos;& outrofy 
haverá mais hum Guarda-livros, & Porteiro da Cafa do dcípacho. 

i VI. 
C     tu 

Ordeno, & mando aos Coronéis, que com todo o cuidado, 
perfy, & pelos íctis Sargentos mores, Capitaens, & mais Offi- 
ciaes dos feus Regimentos, & partidos onde fe lavraó tabacos, 
façaó lojro conduzir, fem dilação alguma, todos os annos o ta- 
baco que o. Lavradores tiverem beneficiado, & recolhido, tan* 
ro para a Qdadc da Baba, como para as mais partes do Braíil» 
adonde ha tabacos > & que vem aíílra por mar, como por terra> 

,- .   def- 
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defcarregar nos Trapiches, que cenho determinado , na forma 
que fc declara no capitulo feguinte, & o que não guardar cita 
ordem, (o que não efpero) quer íèja Official de milícia , quer La- 
vrador , fera prezo na cadea por tempo de tres mezes 3 & pagara 
para as obras delia cem mil reis. 

VII. 

As embarcaçoens que trouxerem tabaco de qualquer parte que 
vierem, darâó fundo junto ao Trapiche, & Almazens, que fuy 
fervido eleger para cíle cffcito, & ferâ a qualquer hora que chega- 
rem, para logo fe porem fentincllas; & no mefmo tempo dará o 
Meftre parte ao dito Miniftro; o que cumprirá, fob pena de fer 
prezo na cadea, & pagar cem mil reis para as obras delia i & de- 
baixo das mefmas penas, nenhuma das ditas embarcaçoens que 
trouxer tabaco, ou caixas, chegará a bordo de navio algum, antes 
vira cm direitura ao dito AJmazcm dcftinado para o tabaco, & 
trazendo fô caixas de aílucar, iràó aos Trapiches coítumados. 

VIII. 

, E porque todo o tabaco ha de vir para o Trapiche, & Alma- 
zens dcítinados para clle, o que for em paos por enrolar, dará o 
dito Miniftro licença a feus donos, pezando-lhos primeiro à fua 
vifta, para o levarem aos Almazens, & cafas onde fecoítumaõ en- 
rolar , & beneficiar; o que fe fará com toda a arrecadaçam, & de- 
claraçocns neceílãrias, & depois de enrolado , & beneficiado, o 
tornarão a repor com toda a fidelidade, & fe tornara a pezar na 
rnefma forma, fob pena, fe afíim o não fizerem, de ferem caftiga- 
dos com as que tenho cftabclecidas contra os defeaminhadores dó 
tabaco; por quanto todo ha de fahir dos ditos Almazens defpa- 
chado, correndo a Emmcnta no livro delia, na forma afíima de- 
clarada no capitulo deftc Regimento. 

IX. 
. .. 

,   E para que melhor fe faça cfta arrecadaçam , ordeno que ha- 
Ja> (comocoufaprecifa, &neceíTaria) tres lanchas c#m Solda- 

os > & em cada huma feu Cabo, & todos fubordinadòs à ordem 
0 Guarda mor, para fazerem as diligencias na forma feguinte. 

->       Fij Faraó 
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Faràô ronda de dia, & de noite, regiítando as embarcaçoens que* 
forem a bordo dos navios da Érota, & achando alguma que leve 
tabaco fem o dcfpacho referido, (poílo que com eítcito íèja peza-- 
do, & íahido do dito Almazem) o dito Cabo, feguindo as or-^ 
dens do Guarda mór, no cafo que cfteja prefence , 5c na fua fal- 
ta , a trará comílgo a dar parte ao Miniltro; & as peílòas que 

' forem na ditaembarcaçam, viráó prezas, para o Miniílro mandar 
proceder contra ellas, na forma das minhas Lcys. E o Cabo que 
taltar ao que lhe mando, íèrà privado do íèu pofto, & degrada- 
do para Benguela por três annos, como também os Soldados,- 
fem remiíTaó alguma : falvo, o que vier delatar diante do Minif- 
tro em íègredo , íèm que o communique a peílba alguma , & r- 
dito Miniílro o terá também. 

X. 

Botarfc-há todos os annos bando, para que qualquer Marinhei- 
ro , ou peílba que fouber que cm qualquer navio vay tabaco defea- 
minhado , & o vier delatar ao Miniílro, (qual lhe guardara to- 
do o fegredo) & com o mcfmo lhe dará em dinheiro o valor da a- 
metade do dito tabaco , como também a parte que tocar ao dela- 
tor, & a outra parte fe remeterá â Junta do tabaco, em tabaco, 
vifto íè lhe pagar cm dinheiro \ & no mcfmo bando fe declarará* 
que todos os Mcftrcs, ou Arraes de quacfqucr embarcaçoens que 
chegarem a bordo dos navios da Frota, trazendo tabaco, ou cai- 

-:J xas, citando cila carregando, fem primeiro virem ao dito Alma- 
zem da balança , defpacharem com o Miniílro, feràó degradados 
para Angola por três annos, & pagaràó mil cruzados para as def 
pezas do tabaco , & o barco fera queimado, & íè o Mcílre, ou 
Arraes for preto, fera degradado três annos para gales. 

XI. 

Farfe-ha todos os annos hum caderno, para que em preíên- 
ça do Governador, & Capitão General doEílado doBraíil, & 
Pernambuco , com a aííiítencia do Efcrivaó de minha Fazenda 
Real, irem todos os Contrameílres dos navios da Frota, nãos 
da índia, < & do Comboy, fazer termo, cm que affinem todos, no 
qual fe declare, que fe nos feus navios for algum tabaco de ro- 
lo >òu de outra qualquer caíla, que não eíleja tomado razaó del- 
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>k> com aflcnro feito no livro do Rcgifto > &PortaIò, pagaram 
- cinco, toftoens por cada arrátel, & fera o tabaco perdido, & Ce de 
-jmenos, vindo carregado noregifto, feja caftigado com as penas 
dos.trangreííores do tabaco; porquanto nas vigilâncias,' difpo- 

/íicoens, & cuidado dos Contramcftrcs, confifte toda a boa arre- 
cadaçam, & para melhor .a fazerem, daràÕ bufea nos feus navios 

ucm rodas as caixas, barris, ■& ranchos, cm que poderá vir taba- 
co, fem que peíToa alguma lhes poílà impedi]- fazer efta diligen- 
cia ; & fc houver quem lha impeça, citando no Brafil, iràõ dar 
parte aoMiniílro Superintendente'.deftc género, o qual caftigarà 
os aggteuores na forma da Ley. 

,-■     '        ' ■■,•'■; 

Xti. 

Os ditos Contramcftres íèráo também obrigados a mandar à 
fua vifta , & do feu fiel, dar furo de parte a parte pelo feu Ta- 
noeiro, ou pc/Toas que para iíTo tiverem , cm todas as pipas, bar- 
ris de agua , & de outras quacfqucr coufàs que entrarem para den- 
tro dos feus navios , para verem fc levaó tabaco de qualquer 
cafta que íèja , & achando-o, viràõ dar parte, ou a mandarão dar 
Jogo ao Miniftro Supcrinrcndcntc do tabaco, com todo o feçredo, 
& havendo pe/íòa, ou peíToasque lheimpeçaõ o fazer a tal diligen- 
cia , daráõ, ou mandarão dar parte ao dito Miniftro, que procede- 
rá contra ellas como parecer juftiça. 

XIII. 

E do mefmo mndo os Capitaens, & Meftres dos navios af- 
anaram também outro termo, feito pelo Efcrivaó de minha Real 
Fazenda, em que fe obriguem a não cooperar per íl , nem por 
outra qualquer peíToa , a que nos feus navios fe leve tabaco al- 
gUfn, fem fer defpachado pelo Miniftro, na forma declarada nef. 
te Regimento , debaixo das mefmas penas por minhas Leys cf- 
tabclccidas ,& com toda a vigilância, & cuidado façam exa&as 
diligencias, para íaberem fc nos feus navios vay algum tabaco de 
qualquer cafta que feja defeaminhado , &fabendo-o no Brafil, 
darão logo parte ao Miniftro que aílifte ao defpacho delle, para 
proceder contra clles com as penas eftabclccidas nocapittilo fe- 
timo deftc Regimento contra aquelles que o tivereri'í levado aos 
^vios fem o defpacho; referido.   E depois de partida a Frota , 

^> -» ^ daráõ 



daráõ no difcurfo da viagem duas, ou três vezes bufca nos feus 
navios; & fc por algum acontecimento, fem embargo das dili- 
gencias que lhes mando fazer, os ditos Capitaens, Meftrcs, & Con- 
trameftrcs foubcrcm, que vay algum tabaco defcaminhado em. 
feus navios, prenderão os tranfgreílòres, & os traràó prezos, a 
entregar à ordem da Junta da Adminiftracam do tabaco, como 
também o tabaco que fe lhes achar, exceptuando fomente o que 
for para uíò da viagem das fobreditas pcflòas. 

XIV. 

Ordeno outrofim, & mando , que pelos Tribunaes aonde per- 
tence , fe exprefle em hum capitulo do Regimento, aos Cabos das 
Frotas do Brafil, que antes de partirem delle, ao embarcar da In- 
fantaria, & gente domar, vaó os ditos Cabos com os feus Te- 
nentes, & Conftrameftres, a dar bufeas muito exaótas nos cama- 
rotes, ranchos, barris, & caixas, & no mais que nos ditos navios 
fe embarca,   para verem fe vem algum tabaco de qualquer caíta 

. que feja defcaminhado, & achando-o, prenderão as pcflòas que 
_ o trouxerem j & no difcurfo da viagem façam mais vezes efta di- 
ligencia , & dem bufca a tudo do Poràm para fima, &diílo, & 
do mais que fueceder, ferão obrigados os ditos Cabos a mandar fa- 
zer auto pelos Eícrivacns, ôc Meirinhos dos feus navios, & de tu- 
do dem logo parte , affim como chegarem a Lisboa , no dito Tri- 
bunal do tabaco, entregando nelle os autos que tiverem feito; & 

...•;também os mefmos Cabos íèráõ obrigados, quando derem os Re- 
gimentos aos Capitaens dos navios da Frota (como he cítylo) nas 

.antevefporas da fua partida , a declararem em hum capitulo dos 
mefmos Regimentos, a que os ditos Capitaens façam em feus na- 

. vios as mefmas diligencias affima declaradas, para que affim 
conftc, que as fizeram, & dar cada hum a mcfma conta ; & fa- 
bendo-fc por qualquer via que feja ^faltaram á menor circunftan- 
ciadcftc Regimento, feràõ caftigados huns, & outros, com as 
penas determinadas por minhas Leys ;   & tudo o aíTima referido 

.. obíêrvaráó na mefma forma os meus Capitaens mores, & de via- 
gem das nãos da carreira da índia, Meftres, õc Contramcftrcs delias. 

XV. 
t 

Todos os Ferreiros > Sarralheiros,  & Cutileiros do Eítado 
do 

c- 



do Brafil, em cada anno faraó teimo, em que fe obriguem a naõ 
fazer marca alguma de feno , ou outro qualquer metal, na 
forma, & como as que íè mandarem fazer para fe marcaremos 
rolos, debayxo das penas por minhas Leys cftabelecidas, que in- 
violavclmente fe executarão nostranígreílbres. 

XVI. 

Os Mcftres Carpinteiros, & Calafates, afíim das nãos da ín- 
dia, & do Comboy, que vierem para cfta Cidade de Lisboa, 
Porto, Viana, & Ilhas, fàráó termo, cm que íè obriguem a nam 
levarem tabaco nos forros dos tacs navios-, de vante à rc, como 
também pelos da camera, camarotes, & dos debaixo da tolda, & 
por dentro dos batentes das portinholas da artelharia, & nos forros 
das lanchas, na forma declarada no capitulo antecedente. 

XVII. 

Os Condenáveis, Sotacondcftaveis, aííim das nãos índia, 
Comboys, como dos mais navios da Frota, que vierem para as 
partes no'capitulo afííma referidas, faràm também termo, em 
que fc obriguem a naõ trazerem tabaco na praça de armas, nem 
nos cartuxos, guarda-cartuxos, granadas, polvarinhos, pedreiros, 
nas fuás recameras, & dentro das peças, na forma referida. 

XVIII. 

Da mefma íorte farào termos osDefpenfèiros, & Payolei- 
ros das fobreditas nãos, que naõ trarão tabaco algum nas de£ 
penfas, &payoes. 

XIX. 

O mcfmo termo farâõ na forma declarada nos capítulos an- 
tecedentes, os Cirurgioens das fobreditas nãos, em que fc obri- 
guem a naõ trazerem tabaco algum nas caixas das Boticas, dd- 
baixo das mefmas penas. 

• _•-. 

XX. 1 

°s Meirinhos, & Cem Officiaes, & fieis das nãos da índia, 



4a 

SíComboy', farào outrofy termo na forma referida, cm quefe 
obriguem a naõ trazerem tabaco algum nos barris que (c dcfpcjao 
da polvora,com comminaçaõ de encorrerem nas mefmas penas. 

XXL 

«iií Os Medres das nãos da índia, Contrameftrcs, Carpintei- 
ros, Condeftavcis, & Sota-condcftaveis, Calafates, Cirurgiocns, 
Meirinhos, feus Officiacs, & Fieis, Dcfpertfciròs, & Páyoleiros, 
faraó outrofy termo, na forma declarada nos parágrafos aíTima; 
& mando o façaõ os que tem femelhantes ofíicios nos navios 
Comboy, & da Frota. 

:' XXII. 

Os Capitaens, Meftrcs, & Contrameftrcs dos navios, que 
navegão para Viana, &mais portos, & Ilhas, taràó termo de 
naólevarem tabaco algum para os ditos portos, pelos, ter pro- 
hibidos, excepto o que vier regiftado, na forma aflima expreíía- 

'da, para a Cidade do. Porto; porquanto por condição permiti- 
da ao Contratador dcftç género neftc Reyno, haó de vir mil 
rolos, de tabaco para a fabrica, que lhe tenho concedido haver 
na dita Cidade;© qual mando venha com a mefma arrecadação, 
que nos. capítulos affima eftà declarada; &.os Officiacs feme- 
lhantes aos affima nomeados neftc Regimento, que trouxerem 

-v tabaco defeaminhado nos lugares dos capítulos aflima aponta- 
dos, incorrerão nas penas cftabelccidas por minhas Leys, contra 
os uanfcreíTorcs do tabaco. -. o        • • 

'V XXIII. 

E outrofy farào termo na forma declarada, todos os Capi- 
; tacns,' Mcftr.es, i & Contrarneftrcs, que" navegaó; para efta Cida- 
de , de naó irem ao Porto, Viana, nem Rias de Galliza arriba- 

_dps^por quererem: falvo , fe houver tal temporal, Sjie a todps 
coníte naó tiveraõ outro remédio, & neftc cafo tcrào tacs vigias 
os Capitaens, Mcftres, & Contrameftrcs, com que fc naó tire 
tabaco ali um, lembrando-fc dps termos que tem feito. 

. Todas 
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XXIV. 

Todas as peflòas que pizarem tabaco para íc vender , aflim. 
na Cidade da Bahia, como na de Olinda, & Recife, faràm ter- 
mo, cm que fc obriguem a não o venderem a pefloa alguma que 
lho for comprar, mais que huma quarta, em quanto a Frota íe 
detiver nos ditos portos. 
-lai 

4   XXV. 
. . .     ■■■ 

Todos os Trapichciros dá Cidade da Bahia , & Recife de Per- 
nambuco faraó também termo na mefma forma, cm que fe obri- 
guem a náo recolherem nelles caixa,.. ou fecho de aífucar, fem 
examinarem fe ncllas vay algum tabaco, paia ofluc as podcràm 
furar de parte a parte, fob pena decihco aiinos de degredo para 
Angola , & de tres mil cruzados para as defpezas que por minhas 
ordens fc fazem com os Officiacs, qué para a dita adminiítraçam 
tenho mandado crear no Brafil. 

XXVI. 
i 

Ordeno, & mando, que todo o tabaco que fè embarcar pa- 
ra a Coíta da Mina, feja da terceira , & Ínfima cfpccie, incapaz 
de carregar para o Rcyno ; & o Juiz da balança , que tenho no- 
meado , pela grande intelligencia , & conhecimento que tem das 
qualidades do tabaco , tanto que as embarcaçoens cíhvcrem 
para carregar para a dita Cofta, và á cafa do dcfpacho do ta- 
baco , com o Superintendente , & em fua prefença examinara 
rolo por rolo, dos que hao de ir, para que por nenhum aconte- 
cimento fc embarque outro, que naõ feja das qualidades affima 
referidas; & outroíím fe não embarque tabaco algum para a dita 
parte , íc naõ da caía do dcfpacho •, & para fc fazer o dito exame, . . 
precederá primeiro licença do dito Superintendente 3 o qual affif- 
tira em pcíToa a todos os que fe fizerem ; a qual averiguaçam lhe 
recomendo fe haja nella com íummo cuidado , & vigilância, & 
]cve comíigo o Efcrivaõ da Emmenta, para tomar em caderno 
ospezos porextenfo, o nome de quem carrega , & o<Iacmbar- 
caSani; & feica a carga, paíTarà o dito Efcrivam bilhc!?c ao Mcf- 
trc> para o Efcrivaõ do Regifto lhe paííar certidam cm como fica 

G def- 
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deípachado pela Meia do defnacho do tabaco, & ícm cila naõ 
partira. 

- E porque tudo o afíima declarado ncftc Regimento pôde com o 
tempo fazerfe precifo o accreícentaríc, ou diminuirfe: ordeno, & 
mando que a Junta a feu arbítrio pofla accrcfcenrar^ ou diminuir 
tudo o que entender fer mais conveniente a meu ferviço , & ref- 
peitar a mayor utilidade delle. 

', A. A A A A A A A A A A A A A A 

Z> 0 S   S.U P E RIKT EK V EKT ES  COM 
o acerefeent amento dos Capítulos 22. tf- 2$. 

EU ElRey faço fàbcr, que tendo confíderaçam às utilidades 
que minha Fazenda recebe, havendo Miniftro de letras nas 
Províncias do Rcyno , que com a oceupaçam de Superin- 

tendentes da Adminiítraçam do tabaco , conheçam dos defeami- 
nhos delle, & procedam contra os tranfgreflbres da Ley, que íò- 
bre GÍle particular mandey fob-eítabelccer, fuy fervido nomear cin- 
co Miniftros, para que cada hum na íua Província ufc dos poderes, 
& alçada, que por cfte concedo, pela maneira feguinte. 

I. 

Que os Superintendentes do tabaco poílàõ entrar com alça- 
da nas terras da Rainha, minha fòbrc todas muito amada, & pre- 
zada mulher; nas do Infantado, & nas terras da Caía de Bragan- 
ça, & de todos, & quacíquer outros Donatários, & mandar a cl» 
las feus Officiacs fazer as ditas diligencias que forem ncceíTarias. 

Que 



51 
i 

Ili 

, Que òs Corregedores, Provedores,- Ouvidores,' & }uizeTde 
fpradem toda a ajuda, & favor.neceflario;aos Superintendera 
tes,,& cumprimento a feus iprecatórios, com toda a porituali-; 
dade, & ejue naõ: o fazendo aflim> • dêmos ditos Superintendentes 
conta na Junta da Adminiftraçaó doita^báco...'. 

III. 

,^,'Qiie, os Meirinhos y & Eferivaeris haõ deíèr nomeados pela 
Junta, & haverá© de ordenado, o Meirinho cincóbnta mil reis, 
com obrigaçam de. ter cjfectivos doii^ homens ejue o açornpa-' 
nherri ; o Efcrivaó trinta mil reis por anno. 

1 

IV. 
i. rii .   ' •. 

t: Que cm todas as partes onde forem, fç lhes lia jde dar apofen- 
tadoria nas terras da Coroa,. & de qiíaefquer Donatários, por tem- 
po de hum mez íomente em cada terra, ic ranto durar a diligen- 
cia , como fe daó aos mais Miniítios em diligencias do meu fervi- 

-no£)zoÒ£Ísj ' Wibçrf! .; 

Que fendo neceífario aos Superintendentes alguns Officiaes, os. 
pedirâo aos Mmiftros das Comarcas, & clles lhos daràm, prece- 
dendo cila diligencia a todas as mais. 

, r#ra algumas, 'di ligencias;*, pçfll _ 
'«intendentes nojmear ,■■& dar provimento a outras pefíòas, que 

,?vantcm_yara^r,n&nrva5 de Meirinhos, como coítumaõ fazer, 
os Corregedores das Comarcas em algumas occafiocns, para pren-, 

erem delinquentes, ou cm aperto de conduçoeris i & carruagens} 
0 Sual provimento não ferà mais.que para a tal fundam. 

V ' Jp) t ban3bf!32ni-i3qu2 zoh E-' v      Q 
Ã )it\ud ; Ví ,; ónni  .     àbi li n 

/ 
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vn. 
J Que as diligencias que forem fazer ôs ditos Superintendentes, 

ferâo pagos a féis toftoens por dia;, o Meirinho a quatrocentos reis, 
oiÈfcrivaõ trezentos reis, fora eferita , os homens da vara a cem 

*   reis.cada hum, -pelos bens dos culpadosi para fc evitarem defea- 
minhos de minha Fazenda,. & para caftigo dos delinquentes. 

yin. 

iQue poflãô executar per fi, & feus Officiacs todos os culpados, 
arrematando-lhes os bens neceflârios cm Praça publica , na forma 

'   da Lcy, affim pelas penas, como pelas euftas. 

IX. 

Que poflâõ com os feus Officiacs vifitar todas as embarcacoens, 
da mayor ate'a menor, tendo noticia que nellas fe defeaminha 
tabaco, & fazer nclla tomadias, & prender os culpados. 

Que devem julgar as tomadias, como até agora faziaõ osCon- 
fervadores, appellando por parte da Juftiça nos crimes, & nos ca- 
fos eiveis, terá» a alçada dos Corregedores das Comarcas. 

c-   '' . . 
XI. obnob 

Que fendo ncceíTario a cada hum dos Superintendentes fazer al- 
gum avifo de parte de donde não haja corrcyo, como no Rcyno 
doMgarve, ou por fora yd o corrcyo dé qualquer parte, fendo o 
negocio tam grave, que poíTa mandar correyo, & de terra cm que 
onaóhaja, poíTaó os ditos Superintendentes mandar próprio , * 
que cu mandarey: pagar por õnde tocara        **wo&>; 
J ; ° TDupmbb 

KWJ"! ^^íialolncaaamivoíqlájpo 

Que osWdenados dos Superintendentes, (que haó de fer du- 
zentos & cincoenta mil reis por anno a cada nuni ( fe lhes pa- 
qÒ  , V .gucm 

• 



guem noE.tonco da terra cm que aTílítirem com a fuá caía aos 
quartéis, como fc faz aos mais Julgadores, & na mefma forma íè 
pagará aos Officiaes, que haó deafíiltir com elle na mefma parte, 
para citarem mais promptos. 

;xm. 

Que fc naõ poderàô auzcntar os Superintendentes das Províncias 
fem licença da Junta, & auzcntando-fc com ella, ou tendo legi- 
timo impedimento cada hum dos Superintendentes, íírvàp cm Teu 
lugar os Corregedores das Comarcas, cada hum na fua, com de- 
clararam, que de todo o impedimento daràó os ditos Superin- 
tendentes conta na Junta. 

XIV. 

Que vifto eufer fervido deíoceupar de todas as mais oceupa- 
çoens os Superintendentes, não fejam obrigados a apprcícnrar no 
Dcfcmbargo do Paço, para feus defpachos, mais que certidão da 
Junta, como fatisfizeram ao-que por cila lhes fby mandado, & 
que no fim dos quatro annos de fuás oceupaçoens, íè lhes tomará 
reíidencia como os mais Miniftros. 

XV. 
-^ozo! 

Que poílàõ mandar meter nas cadeas publicas, & nas dos Caí^ 
tcllos, que tiverem cadeas, cm que mais convier, as peífoas que 
prenderem, ou mandarem prender , & que as peflbas a cujo car- 
go eíliverem, aceitem os prezos fem duvida alguma.'      >' auP 

XVI. ena -. 
-Ii\ t 'XJO <OD 

i Que os moradores do Reyno do Algarve, no crime do tabaco1, 
nao gozem do privilegio da homenagem , fem embargo da Ord:" 
do lib. 2. tit. 6o. in principio, em que lhes foy concedido o pri- 
vilegio de Cavallciros, pofto que peaens fejaó. ?obtql 
-V: tlCJ ... • •,,  ■ 33B 

XVII. 

Que os Governadores das Armas > & Cabos de guerra > dem 
aos 

*«     ' 
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aos ditos Superintendentes - tcJa a ajuda , & favor né.çflàrio, &,>J» 
lhes mandem dar toda a Cavalaria, & Infantaria, que lhes pc- 
çlirçm para..as diligencias de meu ferviçõ, -, & para citeeríeito maji* 
darcy eferever aos Governadores das Armas, paracHe.s. ordena? 
rem aos Governadores das Praças, dem ajuda , & favor aos Su- 
perintendentes , & não fe lhes:dando, daràõ conca na Junta. 

XVIIL 

i Que poflaõ entrar cm Conventos de Frades,  & dar bufça Acl? 
lçs, fendo-lhes ncceÍTarío ; para o ejue mandarcy eferever aos Pre- 
lados , lhes não impidaõ as diligencias,, nem difficúltcm.as entra- 
das, conítando aos Miniftros, que nellcs fcachaó alguns defea- 
rninhos. 

XIX. 
•   .   * ■* -   . i 

Que poílàó entrar em cafa dos Titulares ? & em todas as mais, 
r i        cr      l (em «ccepçam clc nelloa alguma. .   -  r   . 

■   '• ' -     • 

XX. .      ,(„    ,      . 
j 

Que nenhum Couto, com qqacfqucr privilégios que tenhai va- 
lha aos culpados no crime do tabaco ,  & que dcllcs fcràó tirados 
pelos Superintendentes,  &feus, Officiacs, & prezos, ou empra- 
zados os Officiacs dos Coutos que lhos quizerem impedir. 

>■-•■' " ' . 

XXI. c 

aDJU u | "   • •■ 
Que haó de-tirar dcvaça.gèral cada anno na cabeça das Comar: 

cas, & fc tiverem noticia, que em alguma das Villas das Comar- 
cas , cm que cftivcrcm devaçahdo, houve defeaminhos do taba- 
co , ou' lhes for requerido pelos Contratadores\ iràõ á dita Vil- 
la tirar dévaca, &: tomarão as denunciaçoens que lhes forem'da- 
das pelos Contratadores, ou por qualquer outra pcfíòa, cm qual1- 
quer parte aonde lhes forem dadas» & fentcncíaràm os feitos idos 
culpados, dando appellaçam* .& aggravo pará'a/Júntá.,/cprno 
atè agora o faziaõ os Coníèrvaclores, & contra os aufentes proce- 
derão por Éditos. .Iiv; 

A 

'X 

i 

Epo* 
r ■   • 
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XXII) 

-r.j E^porquc a experiência tem moftrado, queaífim os Contra- 
tadoresdas Comarcas, como os feus Ramciros, por paixoens par- 
ticulares íè querem vingar de feus devedores, para o que requerem 
aos Superintendentes, mandem a partes diftantes os Meirinhos, 
& Efcrivaens, para vencerem falarios, que muitas vezes tem fuc- 
ccdido ferem mayorcs que as dividas, cm grande damno, & de- 
ttimchto de meus Vaflàllos: ordeno, & mando, que nas Cida- 
jdes;, Villas , & Lugares cm que houverem Meirinhos do tabaco, 
& nellas ti verem devedores., commettaó eftas diligencias aostaçs 
Meirinhos, & no caio cm que não haja os ditos Õffíciaes na par- 

-te ondecllivercm os ditos devedores, as commctteràm os ditos 
Superintendentes àquelles Orficiacs do tabaco que cíHverem em 
menos diftancia dos lugares aonde refidirem, ou morarem os di- 
xos devedores. 

.   XXIII. 

Que poflàm Os Superintendentes levar as aflrnaturas que levam 
os Corregedores das Comarcas, na forma difpofta pela Ley do 
Rcyno. 

XXIV. 

•..   Que para fe mandarem íèqueítrar,  & embargar os bens dos f 
Rcos,  na forma que declara o$. x. da Ley inferta, na que íè 
paliou cm Junho de feifeentos & fetenta & feis,  daràõ os Su- 
perintendentes conta à Junta. 

XXV. 

Que poíTaõ os Superintendentes tomar as querelas na forma da 
Ley paliada em Junho de feifeentos & fetenta & feis, §. E os 
Pcaens. 

XXVI. 

Que poflào os Superintendes, feus Officiacs, criados, & pcf1 

oas quc os acompanharem, ufar das armas, na fornique pela 
^y do Rcyno o ufaõ os Corregedores das Comarcas. 

Que 



o 

Quç fe déooíTe aos Superintendentes na primeira Camera, ca- 
beça da Comarca, da Província de cada hum dos Superintender!- . 
tes, cm que a forem tomar. 

"        ,     .. . 
.. i XXVIII. . <   - 

.Que para melhor effeito,de tudo o que ncítc Regimento fecorf- 
tem, mandarey eferever a todos os Donatários doReyno , para 
poderem entrar os Superintendentes, & os que feus cargos ferve- 
rem , em fuás terras, a devaçar, & prender, & fazer as mais dili- 
gencias , para arrecadação de minha Fazenda, & caftigo dos cul- 

. pados forem neccíTarias, & que aos prezos os poderám mandar le- 
var para as cadeas que lhes parecer, -&-que os Donatários em tem- 
po de hum mezeferevaõ as Juíhcas de fuás Villas, •& terras o fo- 
bredito. 

XXIX. 

Que nas devaças perguntarão pelos que delinquiraõ do pri- 
meiro de Janeiro de feifeentos & fetenta & íètc em diante. 

XXX. 

Quê aLey procede contra todos os que gizarem tabaco, ou 
moerem qualquer quantidade que féja. 

- 

XXXI. 

Que os Superintendentes haõ de trazer vara, & que poflâo 
condenar ate quantia de dous mil reis,, fem appellaçaó, nemag- 
gmvo , para as defpezas de minha Fazenda, as peílòas que def- 
obedcçercm a fuás ordens. • . . 

XXXII. 

Corpo os Superintendentes haõ de íêr Juizes, naõ (o cm 
quanto do crime, mas também no eivei: ordeno, & mando, que 
nasdividas do tabaco, de que naõ houver eferito, que excede- 
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tem a quantia de dous mil reis, nrõ poíTaõ fazet penhou a» ** 
bens dos devedores, fem que primevo juítifiquem as Tuas divi- 
das» precedendo primeiro fentença. 

•■• 

, XXXIII. | 
'. 

Quehavendo delinquentes Soldados; Officiacs, & Cabos de 
qualquer qualidade que íejaõ, os Superinrendentes os poífòã 
prender per fy i ou paílâr precatórios para os Auditores os pren- 
derem, & naõ lhes dando cumprimento, derr. os Superintenden- 
tes conta na Junta >.&• nefta formamandarey eferever aos Go- 
vernadores das Armas. 

• 

,    XXXIV. b oi 
ítab  • 

Que commettendo erros os Oíííciaes dos Superintendentes, 
os poflaõ fufpendcr, & prover outros por tempo de tres mezes, os 
de quedarão Jogo conta na Junta, com os autos da fufpenfao. 

XXXV. 

Que tanto que' acabarem as devaças, daràõ conta â Junta, 
fazendo relação do que delias confiar, & dos culpados que nel- 
las pronunciarão, & prenderão. E refultando culpas contra al- 
guns Religioíbs, ou Ecclcílamcos, as faràõ tresladar logo, & 
a* remeterão a feus Prelados, & Juizes competentes, de que da- 
raõ conta à Junta, para Eu niflò tomar a refoluçaõ que for mais 
conveniente a meu íerviço. 

, XXXVI.    íib < ■& 
■ 

Que procurarão com todo o cuidado faber, fc em- algumas 
terras das fuas.Provincias fc fcmèa, piza,-ou vende tabaco fora 
do Eftanco, ou por alçuma via fc defeaminha, & tanto quediflb 

ff 

llverem noticia, fem dilação alguma irâó a cilas, ( pofto lhes 
naó feja requerido pelos Contratadores) & procederão contra 
0s delinquentes- na forma dá Ley, [tirando as tbfternunhas que 
aforem neceílârias parawmmario,ou>dcvaça. 

feja requerido pelos Contratadores)  & procederão contra 
°sdclinquérr 

mne 
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-ivib . XXXVII. 'zobaiad 
. 

Que o Superintendente que aífíírir no Rcyno do Algarve» 
procedera nas matérias de íèu ofíiciò, com fubordinacaó ío à 
junta, & independente do Governo do dito Reyno, & que nao 
poílâfcr avocada cauíà alguma do tabaco à Ouvidoria-do Gover- 
no do dito Reyno. 

XXXVIII. 
■ . 

Que nosJivramcntos, ;cm que naõ houver aparte, pelos de- 
nunciantes naó quererem acufar, & nos que refultarem das dc- 
vaças eiradas cx offício, ração os Efcrivacns dos Superintenden- 
tes oofficio de Promotores da Juftica, offèreccndo por parte 
delia os libellos. 

XXXIX. 

Que cite Regimento fe regiftarâ nas cabeças das Comarcas» 
& nas Védorias geraes > o qual tem a meíma força de Ley , & 
feu vigor, & íè cumprirá em tudo, como nelle fe contem. 

ESTABELECIDAS   CONFORME   AS   LEíS 
promulgadas nos annos de mil & fetecentos, dr de -vinte & oyto 

de Setembro do dito atino -,-fetenta ej quatro, fetenta drfeisy 
qytenta & quatrot oytenta & nove, rjr noventa & féis, con- 

tra ostrattfgrejforès do. dej"caminho, do tabaco, refo- 
lucoens, & mais cafos em que nellas/e incorre» 

■ 

I  oík      ) ,; ;!• 
f; 

Oda. a pcflòa de qualquer qualidade que feja *■> que ícrubác 
tabaco, ou mandar íènicar, & os que forem focios nadi' 

tafemcrkcira, & os que derem a cila ajuda, ou favor. 
Aífio» 

rd 
- • 
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\\ ;iTO- < 

Afílm mcfmo,. todas as íobreditas peflbas de qualquer' qua- 
lidade que fejao, quepizarem, ou mandarem pizar, & forem ÍÒ- 
cjos na dita manufactura, .derema.ella ajuda».ou favor, ou q 
obrarem por qualquer modo que íèja. 

.. 

III. 

i . O morador da cafa cm que com fua noticia, ou confenri- 
mento fe pizar tabaco , ou fc recolher algum, que fc haja defea- 
minhado por alguns dos íbbreditos modos, ou femelhantes aos 
declarados. 

IV. 
- •     ■ •  . ■ 

Os que o venderem, ou comprarem fora dos lugares para 
iflb dcítinados, & Eítancos por mim permittidos, & derem aju- 
da, ou fayor, & forem outrofy focios. na mefma compra, ou ven- 
da, Sc por qualquer outro modo nella cooporarem. 

V. 

Os que tirarem tabaco fem defpacho, ou defeaminharem de 
alguns navios, & o introduzirem nefte Rcyno ,.&• Ilhas adjacen- 
tes , & Eftado da índia, paranelle o fabricarem ,. ou venderem I 
por (y , ou por outrem , quer feja de pò, quer de rolo, & os que 
derem para o dito defeaminho ajuda, ou favor, por qualpuer 
rnodo quefeja» i 

VI. 
' 

E aftím mais as fobreditas pcílôàs que ncfte Rcyno, & Ilhas 
adjacentes, & Eftado da índia, introduzirem tabaco de Caítclla, 
ou de outro qualquer Rcyno cftranho por negociação } & os 
que derem ajuda , & favor, ou de alguma maneira cooperarem no 
de tabaco de pó, & de rolo para o introdezirem defcamirihado 
ftcíte Rcyno„ & maispartes aflíma referidas. 

• •.,-«. 

a Hlj Etoi 
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E todas, & qaacfquer peíTcas, que ctn coches > liteiras, & 
-í&es, carros, & beftas,oaporqualquertoodoacatregarem, com 
'íbiencia de fer tabaco deícarninhada, <qucr feja de pò > quer de 
rolo 

VIII. 
.11T 

Os Medres, & Contrameftres, que trouxerem menos ta- 
•bacò <daqucllcque lhe vierícacregado no Rcgifto, ou demais, com 
feiencia de que o trazem. 

1 ■ 

IX. 

Os Mcílrcs dos navios, ou embarcaçoens, que vindo do Bra- 
fi\, Maranhão, & mais Gonquiftas para crte Rcynò, ou Ilhas 
adjacentes, tomarem porto cftranho voluntariamente , & ncllc 
fizerem cfcala, naõ fendo por evidente perigo do mar, ou Coíla^ 
rios. 

X. 

E os Pilotos dos ditos navios, ou embarcaçoens, que forem 
participantes, ou (cientes na dica entrada de tomar porto cftranho 
voluntariamente. 

XI. 
• 

Os Meftres dos navios, ou embarcaçoens, que correndo com 
o tempo, ou corridos dos inimigos, tomarem porto cftranho, 
por naõ poderem de outro modo evitar o perigo, fe em quanto efti- 
verem ncllc, (que ícrà íoem quanto naõ ceflãr aquella caufa) corn- 
uaerciarem, ou confcntircm íè tire tabaco. 

XII. 

Qualquer peflòá, que tirar, ou ajudar a tirar das ditas cni' 
barcaçoens o dito tabaco» ou der ajuda, ou íavor para o dito 
deíembarqac. 

• 



Xlli .{1 
i • 

O dono do navio, qi^ fby cornprèhendido por participante,, 

ou fcicntc na culpa de entrar cm porto cílranho. 

i     XIV. 

OsCapitaem, Meftres, & Contramcftres de quaefquer na- 
vios, ou cmbarcaçoens 4Jijue fahindo deftc porto carregados de 
tabaco, lançarem algum em qualquer parte dcftc Reyno, ou cm 
outro algum porto, qucnaóíeja aquejle para onde tem manife- 
ftado vaó carregados. 

t ♦?• *?* *?" *?* *?* *T* í* í* ,T* *T* •?• ^ ^ £* ^ ^ *?* $ *?• "í *?♦ x *í* 41 

P E N A S- 
TODAS AS SOBREDITAS PESSOAS VE $UALgyER 

qualidade quefejaô, que nos ca/os e/pecificados nos Capítulos atrà^ 
eferitos incorrerem, feraõpunidos-, & cajtigados com as penas 

abaixo declaradas nos Capítulos.Jeguintes, 

■   ' 

OS Fidalgos incorrerão na pena de perdimen- Uy At 14. ât Se- 
io, fcconfifcaçiÕ de todos os feus bens, g*» * '7°£ 
&em fcis annosde degredo írremiíiivcl- Rtg, 4fltig0_ Rtj>9 

mente para Africa. E introduzindo tabaco por nc-dt lydtOutubrn 
gociaçaÕ do Reyno de Caftella, ou outro qualquôr W 
cftranho, alem do perdimento, & connTcaçaó de 
bens, feráõ degradados por dez annos para a Praça 
de Mazagaõ. 

II. 

Os Cavaileiros das tres Ordens Militares feráõ z*yí^i tf8$; 
•entenciados pelo Juiz que nefte Regimento lhes     • 
lcnho nomeado, o qual tomará as denunciacoens 

dcllcs, 

. ■•,(-■> •> 



■    jpfi '" "'      ...    :•' 
dellcs, & proverá a condenação em primeira in- 
ftancia, dandS appellaçaó, & aggravo para a Mefa 
das Ordens: ao qual Juiz feráõ remeridas das mais 
paires doReyno as culpas dós Cavalleirós qiierc- 
fultarcm dasdevaças quctirarcm,oudenunciaçoefls 
que tomarem os Miniftros feculares dos defeami- 
nhos do tabacor i I á que aííim fuy férvido refolver> 
como Grão Meftre das ditas Ordens. 

IIL 

ley Xin$ di st- E os que naõ tiverem o foro*.. & gozarem do 
umbro de 1700. privilegio de Nobres, incorrerão na pena deperdi- 
fi?'4tn?'o6Rff. menco » & conhTcaçaõ de todos os feus bens, &z 
dt íi.dtOHtttbrafetaã degradados cinco annos para oBraíil. E in- 
4<1689. troduzindo tabaco dos Reyncreeftranhos por nego- 

ciação, terão degredo dez annos para Angola, & 
perdimento de bens. 

.    *KJ      1    ■• I IV: •   I 

ley dt 1700; '& Os mecânicos, que incorrerem nos caíòs afíi- 
j6j^"(r 167Í. ma efpeciíícados, & forem abaftados de bens, lhes 

feràó todos .confiscados, & tcràõ a pena de açoutes, 
& cinco annos de gales. Na mefma pena de açou- 
tes , & gales incorrerão,:. fe introduzirem tabaco 
por negociação dos Rcynos Eílrangeiros. 

V. 
" ..      . . •   • • - : • 

OsMcftres, & Contramcftres, que trouxerem 
$%nti%*£* ^aco de menosdaquelle que lhe vier carregado 

no Regifto, ou de mais, com feiencia de que o tra- 
zem, incorrerão na pena de perdimento, & confií- 
cação de feus bens, & de dez annos de degredo pa- 
ra a índia, aonde naõ poderão nunca mais fer Mcí" > 
três, ou teroceupaçaõalguma demandar, excepto 

•       a de Marinheiro;' 
tf '•'•■•    j ,,.,.,••"> 

O Meftre 
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VI. 
ê 

• O Mcflxc do navio, ou embarcação, que vin- ity ãt 14. àt o«'« 
do do Brafil, Maranhão, & mais Conquiftas para «•*«*.1*84, 
cftcReyno, & Illias adjacentes, tomar porto cf- 
tranho voluntariamente,■ ôf nelle fizer cfcala, nao 
fendo por evidente perigo do mar, ou CoíTarios, 
alem do perdimento de todos os feus bens, & con- 
fifcaçaódclles, perdcràõ também a.parte que ti- 
verem no ditto navio, ou embarcação, & incorrera 
nas mais penas referidas no Capitulo affima. 

vn. 
w ■     Nas mcfmas penas incorrerão os Pilotos dos ^ âf ^^ 

ditos navios, & embarcaçoens, que forem partia- tubrodt 1684. 
pantes, ou (cientes na dita entrada de tomar porto 
cíhanho voluntariamente. 

•  ri • '      • 

VIII. 

E os fenhores das ditas embarcaçoens, OH m->Ltj it tj.Áio^ 
viòs, que forem participantes. ou feientes na cu!- Utbt0 dt l68* 
pa de entrarem no dito porto voluntariamente, 
pcrdcràÕ a parte que tem nos ditos navios, ou, em- 
barcaçoens, & fera condenado cmdous mi   cruza- 
dos, & cm quatro annos de degredo para Africa. 

IX. 

E os Meftres dos navios,, ou embarcaçoens, que. £>*/£*« 
correndocomotempo, ou corridos dos inimigos, 
tomarem algum poito eftranho, por nao poderem 
por outro modo evitar o perigo, ■ fc cm quanto cf- 
tiverem nelle, (que fera fó em quanto nao cef- 
faraquellacaufa) commerciarem, confentirem,ou 
permitirem fe tire tabaco, incorrerão na pena de 
perdimento, Sc confifeaçaõ de todos os feus bens, & $ 
fcràõ degradados dez annos para o Eftado da índia. 

.»,r" » 

» 

Na 
■v 



&qA* v7.itOw       Na mefmapcha afli ma referida incorrerá to- 
tafaJ* 1Í84,    da aquella pcflb.a, que tirar ioy ajudar a tirar drfs, 

ditas embarcações o dito tabaco, QU dçr ajuda, ou 
favor para ofdcícmbarque. ; 

XI. 

Liydti9.dc OsCapitaens, Meftrcs, & Contrameftres de 
"JunhoAt 1709. quaefquer navios, ouembarcaçoens, queíàhindo 

delle porto carregados com tabaco, lançarem al- 
gum em qualquer parte defte Reyno, ou cm ou- 
tro algum porto, que naó feja aquelle para onde 
tem manifeftado vaú carregados, osquaes tabacos 
iràó marcados com a marca Real, & outra parti- 
cular quehadotero Contratador, & naó fahiráõ 
da Alfandega, fem primeiro ferem marcados; & 0$ 
Meftrcs faraó o mefmo manifefto, dos rolos que 
carregarem; fendo os carregadores obrigados a 
moftrarem as defeargas, aífínadas pelas pcíToas que 
o dito Contratador tiver nas partes para onde for 
carregado o dito tabaco, dentro cmfcismczcs, &• 
naó o fazendo* ou naó molhando outro algum 
legitimo impedimento, incorrerão na pena de per- 
dimento, & confifeaçaó de todos os feus bens: com 
declaração, que eíta pena fe naó entenderá, com os 
fiadores, nem quanto a alguma outra corporal, que 
fica impofta aos que defeaminhaó ; mas fomente 
feráó obrigados á fuisfaçaó do tabaco, que hc a de 
quinhentos reis por arrátel. 

i 

■ 

CA- 
■ 
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CASOS, E PENAS 
Em que incorrem Soldados que defcamínhaõ tabaco > & os Cabos quê 

o confentirem , ejr nt\o derem parte aos feus Governadores das Ar* 
mas, rj ajuda-, ou favor às Jujliças, para prenderem os Soldados 
pelo mefmo delito do tabaco-, (j dos Contratadores , ej feus Rendei* 
ros, rjy Tendeiros que o venderem alterando o preço da taxa , traba» 
Ibadores, rj mais pejfoasqué o defcamínhaõ na Alfandega-, & Efianco* 

I. 

OS Soldados que forem achados defeaminhan- ty ** *»•dt 7* 
do , ou vendendo tabaco., ou Te lhes provar ■"£% J^j'^ 

que o venderão cm qualquer quantidade, ( porlimi-^n'/ dt 1681. 
tada que feia) perderão todos os feus fervicos, & fe- *,^p«48«í,'f' *• 
rap írremiííivclmcnte degradados cinco annos para 
oRcynodcAngola. 

IL 

Todos os Officiacsde Guerra, que fouberem, que 
algum Soldado defeaminha, ou vende tabaco, & mo 
proceder contra ellc a prizaõ, & naó derem conta 
aos feus Governadores das Armas, percaó os feus/er- 
vicos, & fejaó privados dos poftos que tiverem; & 
0 rncfmo fe executara naquelles Officiaes de Guerra, 
que naú derem favor às Juítiças para prenderem os 
Soldados por cftç delito. 

HL < 

O Contratador que for deite género, ícusAdmí- 
niftradorcs, ou Rendeiros naó poderáo alterar opre-Cou^S 18. fo 
S° que lhes eftà taxado para a vendado dito tabaco, c"«»<r«r* 
aífini por groííò , como por miúdo, quer feja neftc 
^eyno, ou Ilhas comprehendidas no íèu Contratou 
Jazendo o contrario, aíTim cllc Contratador, como     6 
feus Adminiftradorcs ,'ou Rendeiros, incorrerão na 
peai dos tranfgrcíTores do dito género* 

Z   i . 

\ 

• '■-'••-' 

> 
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IV. 

- 

Zey ãtiy.dt Ou-     OS Tepdciros que vepdcçem tabaco j teraõ huraà 
tubro de 1790.    tal^olcca com os preços per quefe vende, aonde bem, Ltj de 16yo; ^ r* ^   r    T ' 

,& claramenteíc polia ver, &,Icr vd.e rocios pscpmpça- 
dores i & toda aquclla peíToa que vender tabaco por 

•fliaypr preço que o,dccJaradpvna^d jca tabolcra, ou a 
naó tiver na tenda na-forma referida ,' pagará pela 
primeira vez cem mil reis, & terà dous mezes de pri- 
zaó, & por tempo de hum anno naó poderá ter tenda 
de tabaco, ou de.outro algum género; & pela fegun- 
da vez, terà a pena pecuniária, & de prizaõ cm dobro, 

, . &,ricarà incapazde rcr mais êm.fua vida tenda de ta- 
baco, ou de outro qualquer gen^rp. 

. 

V. 

Os Trabalhadores, & mais pçfloasqueenrraó, & 
trabalhão na Alfandega, & nclla roubarem tabaco 
dos Almazens, fcràó fentenciados a arbítrio da Junta, 
& naó poderàó mais entrar da porta da Alfandega 
para dentro. 

n Os donos que da dita Alfandega tirarem algum 
tabaco daquelle que tiverem defpachado, & porto no 
Jardim, fcràó fentenciados a arbítrio da Junta, & lhcc 

fera prohibidá a entrada da Alfandega,. 

VIÍ. 

Os Trabjallvidlotcs, &mais peílpas.que.affiftcrn 
ha manufactura do tabaco,,., & çntraçcín das poetas, 
do Eftanço para, Centro, & ncllc fizerem defeaminho, 
fcràó punidos a arbitrio.da Junta , & naó poderão 
nunca mais trabalhar tudità iiiaflufà&ura» nem a cila 

^ (5    %admittidos. 
i 

To- 
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viu. 
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/,■ 

Todas as fobrcditas penas importas nas fobrcditas jr>. ^ £ it *£ 
peílòas de Fidalgos, Givalleiros das três Ordens Mi- nb» it 1676,   " 
Jitarcs, & dos que naõ tendo o foro, gozarem do pri- 
vilegio de Nobres, & Mecânicos, fc entenderão , in- 
correndo nellas, pela primeira vez; porque pela íê» 
gundahe em dobro, & pela terceira em tresdobro. 

IX. 

E para que todo o referido fc poífa executar prom- 
ptamente, poderão os Confcrvadores do tabaco, Sc 
os Corregedores do Crime da Corte, & do Crime da 
Cafa do Porto, & os Corregedores das Comarcas, to- 
mar querelas, & denunciaçoens contra os tranígref- 
íòrcs do tabaco, as quaes podcràó dar em publico, ou 
cm íègredo os Eftanqueiros, ou qualquer OfficiaJ de 
Juíriça, ou peflba do povo ; & nos caíbsafíima refe- 
ridos , em que vindo do Brafil, ou de qualquer das ; 

Ilhas, tomarem porto eftranho voluntariamente; & 
no de em elle commerciarem tabaco, poderàóos 
cúmplices no mcfmo delicio denunciar em publico,                      ,(,i» 
°u cm fegredo, íè lhes perdoara também a mcfma 
culpa, fèm que feproceda contra cllcs pela confiflàõ 
quede fy mefmohzeraõ, em cafo que naó provem a Slxf'ifr0*" 
denunciaçaó i & em cada hum de todos os cafos afc          &• 
hnia relatados, levarão os denunciantes, que fizerem LV * ?• A* JM- 
«rta a tranfgreítúdasLeys, (á margem citadas) le- r,bo dt "^ 
vara o denunciante, o que por elles eítà determinadoj 
& rcfultando das ditas querelas, & denunciaçoens                        ssass 
culpados, os remeterão os Miniftros perante quem fo                                       ) 

Qcraó, prezos com fuás culpas, aos Superintendentes; 
ejas Comarcas, & nefta Corte, ao Confervadordo 
"o género, para as fentenciarem na forma que lhes                                     T 

CIw determinado. 0 

9 
111 X 
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X. 

Zty ííf 1674 ô*     Aos comprehcndidos neítc crime do tabaco lhes 
4ccrefcent*d*   »« naõ pairarão cartas de íèguro, nem Alvarás de fiança, 
«no Al XV6}°L nem tciâo nelles luçar os privilégios dos Coutos, nem 
-i^o. lhes valera privilegio algum , ainda que tennao o de 

Soldado, ou outros incorporados cm direito, porque 
todos hcy por derogados, como fc dellcs fizera cx- 
preílà, & declarada mençaó. 

PElo que mando ao Prefidcntcda Junta da adminiítraçao do ta- 
baco , & Deputados delia, que hora faó, & ao diante íorem, 

cumpraó, &: guardem cite Regimento, & o façaó inteiramente cum- 
prir, & guardar,a(íim pelos Miniftros, &OrTiciacsda fua repartição, 
como por todos os mais do Rcyno, como ncllc fc contém; & quero 
que tenha força de Ley ; & mando que depois de por mim aíTinado 
fc imprima, para que feja notório a todas as pefloas, a quem tocar a 
fua obfcrvanciaj & eílc Regimento hcy por bem que tenha força, &r 
vigor de Ley, fem embargo de quaeíquer Lcys, ou Ordenaçocns que 
o encontrem, que por efte hcy por derogadas, como fe de cada huma 
delias fizera cxprcíTà mençaó; & quero que valha como fe fofíc Carta 
pagada pela Chancellaria:, poftoque por ella naõ paflè,fem embar- 
go das Ordenaçocns do liv.2.tit.3 P.40. & 44. que difpoem o con- 
trario. Lourenço Gomes de Araújo o fez em Lisboa a 18. de Outu- 
bro de 1702. Troillo de Vafconccllos da Cunha o fiz eferever. 

13 
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Marque^ das Minas íP. 

Regimento da Junta da Âdminijlraçam do tabaco , que VMagefia- 
de he fervido mandar/e obferve na direcçam defte género, & que te~ 
nha força d* Ley-, &naopafe pela Chancellaria. 

Para V. Mageíladc ver. 

■ 
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Treslado da Ley promulgada no anno de mil ejrfetecentos, em 
dezanove de Junho do dito anno. 

A 

«4 

Om Pçdro por graça de Dcos Rcy de Portugal, & dos AJgar- 
vesdàqucm, & dàlcm Mar, cm Africa Senhor de Guine, Qc 

da Conquifta, Navcgaçaó,Commcrcio de Ethiopia, Arábia, Períia, 
& da índia, &c. Faço faber aos ejue cfte meu Alvará com força de 
Ley virem, que entre ascondiçoens que íuy fervido aprovar no pre- 
fente arrendamento dotabaco,quc Dom Pedro Gomez ajuftou com 
minha Fazenda, fe contem em huma,que todo o tabaco que for para 
as Praças do Norte, & Itália, irà marcado com a marca Real, & 
com huma particular, que elle Contratador ha de ter, para o que 
afliítirà cllc, ou as pefibas que cllc nomear, ao defpacho do tabaco, 
quando fc defpachar, &c naõ poderá íahir da Alfandega para o Jar- 
dim, fem primeiro ferem marcados, & que os Medres faraó o mef- 
mo manifeíro dos rolos que carregarem, &quc feraó obrigados os 
carregadores a moftrarem as defeargas afiinadas pelas peflòasque 
elle Contratador tiver nas ditas Praças dentro cm féis mezes, & que 
jiam molhando legitimo impedimento, ou naõ íatisfazendo, pode- 
rá elle Contratador denunciar dos carregadores, &ícusfiadores, 
como fc foífc deícaminho feito ncile Reyno; & ejue feràõ condena- 
dos na importância do valor do dito tabaco, bailando, para prova 
das denunciaçoens huma certidão das licenças, & guias que fe lhes 
tiveflem dado, para o que ft faria Ley cm queaffim fe dcclarafTc; &"'1 

pelo muito que convém a meu ferviço, & ao alivio de meus vaf- 
fallos, que fc evitem os defeaminhos do tabaco, para que com o feu 
rendimento fe evitem outros tributos, & impofiçoens, com que fc 
gravarão os povos, fe cllc nam produzir o que hc neccílario para o 
computo de hum milhão, & oitocentocentos mil cruzados prome- 
tidos em Cortes: Hey por bem de declarar por elle Alvará, que 
daqui cm diante feobfcrve o referido como Ley, debaixo da pena 
impolta na dita Condição; para o que mando ao meu Ghanccllcr 
mòr,q faça publicar crtcAlvarà na Chancellaria,& invie copiasdclle 
fobmeu fello, & feu final às Comarcas do Reyno. E mando a todos 
os Mi.niítros,.DcfcmbargaçIores, Corregedores, & mais Qfficiacs de 
Ju(tiça,aq o conhecimento difto pcrtcncer,cumpram,& guardcm,& 
raçaó intcyramcntccumprir, & guardar cite Alvará, qJc terá torça 
cie Ley, debaixo,da pena, que nelic íe contem, & cftc fe regifrarà nos 
livros do Dcfembargo do Paço, Cafij" da Supplicaçaó, & Relação do 
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Porto, aonde femclhantes Lcys fc coítumaõ regiífor* Braz de Oli- 
veira o fez em Lisboa a vinte & dous de Junho de mil & feteceritos. 
Francifco Galvaò o fez eferever. Rcy. Duque Prcfid. Por Decreto de 
Sua Mageítadc de ia. de Junho de 1700. Francifco Mouzinho de 
Albuquerque. Foy publicada rieíta Chancellaria mor do Reyno cfta 
Ley de fua Mageítadc por mim Dom Francifco Maldonado, Moço 
Fidalgo da Caía do dito Senhor, & Vedor da fua Chancellaria. Lif- 
boa, o primeiro de Julho de mil &c íètecentos. Dom Francifco Mal- 
donado. 

- 

Trcslado da Ley promulgada em féis de Setembro de mil 
ejr fetecentos. 

DOm Pedro por graça de Deos Rey de Portugal, & dos Algar- 
ves dàquem, & dàlcm Mar, cm Africa, & de Guine ,.& da 

Conquifta, Navegação, Commercio de Ethiopia, Arábia, Pcrfia, & 
da India,&:c.Façofibcra vós, que Eu paíTey ora hurm Ley por mim 
afíinada, & pafladà por minha Chance liaria, da qual otrcsladohc 
o feçuintc. Eu ElRey faço faber aos que cita minha Ley virem, que 
fàzcndo-íè-mc prefente pela Junta da Admmimaçaõ do tabaco, que 
a experiência tinha moítrado, com grande prejuízo de minha Fazen- 
da, & do bem commum do Reyno que naõ baítaõ as penas impof- 
tas pelas Leys já eítabelecidas para evitar os defeaminhos do tabaco, 
& que cites fe cometiaõ com mayor facilidade, & cm mayores par- 

\ tidas, pelas peflbas abaítadás de bens, & que ãfllfri era prejuízo im- 
porfe perdimento dcllcs a todos os que defcaminhaíTcm tabaco, alem 
das mais penas que cítaõ impoftas; & conformando-mc com o pare- 
cer da Junta: Hey por bem, (fobre as penas nas antecedentes Lcys ef- 
tabclccidas, as quaes todas ficao em íèu vigorj incorraó todas as f?c£ 
foas que forem comprchendidas no crime de dcfcaminho de tabaco, 
cm pena de perdimento, ôc confifeaça m de todos feus bens; com de- 
claração porem, quefuppoito que na Ley de vinte & dous de Junho 
deite prefente anno, que mandey promulgar fobre as fianças do ta- 
baco que fc manda para fora, Ce diga , que a falra das ccrndoensíc 
ecrà por defeaminho, & como ral fe poderá denunciar; haô hc minha 
rençaó, que com os fiadores fe entenda, quanto ad perdimenro de 
bens, que nelta nova J_cy Ce impõem , nem quanto a outra alguma 
corporal, cin que fc incorre por defeaminhos, porque naõ haó de fi- 
car obrigados mais, que à fatisfaçaõ das penas pecuniárias. E mando, 
qucaííim fe execute pelos Ministros, & pcíTòas a quem tocar o co- 

nhecimento 
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jincGirnento das caufas dos ditos dcfcaminhcs, & ao Prefidentc, & 
(Dçícmbargadorcsdo Paço, Regedor da Cafa da Supplicaçaô, Gover- 
jiador.tjo Porto, Prefidenteda Junta daAdminiftraçaõ do tabacq,& 
l>cmaffini a todos os Defêmbargadores, Julgadores, Juizes, & Jufti- 
«asj;& .a quacfcjucr .outras pcflòas a que o conhecimento deita maté- 
ria,pertencer, que na fornia deita minha .Lcy o executem , &fàca5 
xixecutar muito inteiramente, fem duvida,ncm embargo algum, nor- 
quc;affím<ohcy por meu fer.vjço, havendo por cite modo por accrcfl 
cencadas as ditas penas, .& cita Lcy Ce -cumprira, pofto que feu cíFcito 
Jiaja de durar mais dehum anno , ífem.embargo da Ordenação em 
contrario; &: mando ao meu Chancellcr mòr > que faça publica cfta 
■Lcy na Chanccllaria , & inviar Cartasdclla pcJo Reyno , fob meu 
fello, & feu final, 6c fe regiíhrá cm todos os livros onde femelhantes 
Lcys Ce coftumaõ rcgilbr. Braz de Oliveira a fez em Lisboa, a vinte 
<& quatro de Setembro de mil 6c fetecentos. Francifco Galvaó a fez 
fifçrevcr, Rcy. Duque Prcfid.Por Decreto de feis de Setembro de mil 
& fetecentos. Francifco Mouzinho de Albuquerque. Foy publicada 
na Chanccllaria mòr do Rcyno cíta.Ley de Sua Mngcíradc por mim 
•Dom Francifco Maldonado, Fidalgo da Cafa do dito Senhor, & Vè-»- 
dor da dita Chanccllaria.; Lisboa , nove de Outubro de mil 6c fete*- 
centos. 

- • 2 
Treslado da Ley promulgada em de^anonxe de Outubro de mil O 

& fetecentos. 
|p 

D.Om Pedro por graça de DeOs Rey de Portugal, 6c dos Algar- 
ves daquem, 6c dalém Mar, cm Africa Senhor de Guiné, & 

daConquiíia, Navegação, Commercio de Ediiopia, Arabiá, Perfia, 
& da índia, &c. Faço faber a vòs, qnc Eu paíley ora hum Alvará pr 
niim.affinado, 6c paflàdo por minha Chanccllaria, do qual o tresla- 
do he o íèguintc. Eu ElRcy faço fabet-aos que efte meu Alvará em 
forma de Lcy virem > que por fe haver achado, que nas rendas, em 
que o Contratador do Éftanco do tabaco o manda vender por min-' 
do, fe excedem os preços porque o dito Contratador o manda venr 

der, com notável cxceílb, comprejuizodo povo, &defcredito, 6c 
damno dofcu.Contrato, por fe gaftar menos tabaco a refpcito de fua 
carcftia, & naõ citar provido de remédio para cíle cafo: Hcy por bem 
que cm todas as tendas em que fe vender tabaco, haja hi^na rabolcta 
com os preços perque o Contratador o manda vender, adonde 
°cm, & claramente a poflãõ ver, & ler todos os compradores. E toda 

N o       3o aquella 
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aquella pcfíba que vender algum tabaco por mayor preço que o de- 
clarado na dita taboleta, ou a naó tiver na tenda na forma referida, 
pagara pela primeira vez cem mil reis, & terà doiís mezes dèprizaó, 
& por tempo de hum anno naó poderá ter tenda de tabaco > bu-dc 
outro algum género; & pela fegunda vez, terà a pena pecuniária, & 
de prizaó em dobro, & ficara incapaz de ter mais em fila vida tenda 
de tabaco, ou de outro qualquer género. Pelo que mando ao Preíi^ 
dente, & Defcmbargadores do Paço, Regedor da Cafa da Supplica- 
çaó, Governador da Relação do Porto, & bem affim a todos os mais 
Defembargadores, Julgadores, Juizes, & Julhças, a que o conheci- 
mento delta matéria, & das caufas delia perrencer, que affim o façaó 
muito inteiramente executar, fem embargo de quacfquer ordens que 
cm contrario haja, & da Ordena çam , que manda, que nam valha 
Alvará por mais de hum anno. E para que venha à noticia de todos, 
& Te naó poder ai legar ignorância, mando ao mcuChanccllcrmór 
do Rcyno taça logo publicar na Chancellaria cite meu Alvará em 
forma de Ley, que teia forças delia, & enviar a copia dellc fob meu 
fello, Òc feu íinal a todos os Corregedores, Ouvidores das Comarcas 
deites Rcynos, & aos Ouvidores das terras dos Donatários, cm que 
os Corregedores naó entraó por correição,. para que a todos feja no- 
tório, & o façaú publicar cada hum nas terras da fua jurifdiçaõ ; & 
fe regiftarà nos livros da Mcfa do DeíembargodoPaço , & nos da 
Cafa da Supplicaçaó, & Relação do Porto :

y onde femelhanres Leys 
fe coítumaó regiftar; & cfta própria fe lançará na Torre do Tombo. 

. Thomàs da Sylva o fez em Lisboa a nove de Outubro de mil & fete- 
centos. FrancifcoGalvaõofezefcrevcr. Rey. Duque Prcíid. Por De- 
creto de Sua Magcítadc de 2 8. de Setembro de 1700. Foy publica- 
do cftc Alvará de Ley na Chancellaria mor do Rey no por mim Dom 
Francifco Maldonado, Moço Fidalgo da Cafa de Sua Mageftade, &c 
Vedor da dita Chancellaria. Lisboa, ií>. de Outubro de 1700 
Dom Francifco Maldonado. 
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Ti^Uffo daLey promulgada em 2$.de Janeiro de mil & feif~. 
centos tj noventa ej /eis. 

DOm pcdro por graça de Dcos.Rcy de Portugal, & dos AU 
garves dáquem, & dàlem Mar, cm Africa, Senhor de Guine\ 

&daConquifta, Navegação, Commcrcio de Ethiopia, Arábia> 
Períla, & da índia, &c. Faço faber a vos, que Eu paíTcy ora hum 
Alvará por mim aílinado, &pafíàJopor minha ChanccJlaria, do 
qual o trcslado hc o feguinte. Eu ElRcy faço faber aos que cftc AU 
vara virem, que por me reprefencar a Junta da Adminiítraçam do 
tabaco o grande prejuízo que rcfultava à minha Fazenda da publi- 
cidade com que os Soldados vendiaó tabaco, & que ncecífitava de 
cffícaz, & prompto remédio; porque deoucra forte faltaria o rendi- 
mento do tabaco para as conílgnaçoens a que citava appJicado, fen- 
do amayor, & principal delias, o pagamento dos mcfmos Solda- 
dos: Çuy fervido rcfolver, oue todo o Soldado, que for achado dcC- 
caminhado, ou vendendo tabaco, ou fc lhe provar que vendeo, per- 
ca todos os feus ferviços, & feja irrcmitfivclmcnrc degradado por 
tempo de cinco antios para Angola ; & qUC os Officiacs de guerra 
que fouberem, que algum Soldado defeaminha, ou vende tabaco, 
& nao procederem contra elle a prizaó, & derem conta ao Gover- 
nador das Armas, percaõos feus ferviços, & fejao privados dos 
poftos que tiverem ; & omcfmo fe entenderá naqucllcs Officias de 
guerra, quenãoderem favor àsJuítiças para prenderem osSoldados    J~ ♦' 
por cite dchto. E para que aflim fe execute inviolavelmentc, & ve- 
nha i noticia de todos, fem qucfepoiTaallcgar ignorância, mandey 
PaUar cfte Alvará^ quero fe cumpra,&'guarde,& tenha força de Lcy. 

elo que mando a todos os Corregedores, Ouvidores, Juizes, & luf- 
^Ças, & mais pefloas de meus Reynos,& Scnhorios,quc aflim o cum- 
prao, & guardem, & executem cita minha Lcy, fem execiçam dc; 

pcHoa alguma, como Çc nella contem, i Eao Doutor Joaó de Roxas 
<* Azevedo, do meu Confelho, & meu Chanccller mordo Rcyno, 0saB & 

?„ ° a/a(ía P^icar em minha Chancellaria, & inviar a copia 
cila a todos os Julgadores, & Miniftros, fob meu final, para que a 

g9B executar depois de fua publicação; & fc rcgiítarà nos livros do 
ao Tc rKà° PaÇ°'Cafa da Supplicaçaõ, & ReJaçaó do Porto, 
*m femelhantes Leys fe coftumaó regiftar. Manoel da S>Jva Col- 
\_a tez cm Lisboa a vinte & hum de -Janeiro de mil & feifeentos 

10Y«nta & féis. Francifco GalvaÓ o fez cfcrcvcr. Rcy. Monteiro 
3^      K ( Mor 



Mor Prcfidente. Alvará em'jprma deLey, porque V- Magçfta- 
<lciia por bem, cjue todo o Soldado que for achado defeaminhan- 
•do, ou vendendo tabaco, ou fe lhe provar o vendeo, perca todos os 
feus fcrviços,& feja irrcmiíTivelmentc degradado por tempo de cin- 
co annos-para Angola,' pela maneira que áflimá fedeclara. Para V. 
Mageítade ver. Por Decreto de S. Magtftadc de dezafris de Janeiro 
de mil & feifeentos & noventa & íeis. Joaó de Roxas de Azevedo;. 
Pica regirtado efte Alvará de Lcy na Chancellaria mòr do Reyno a. 
folhas cento & quarenta &i quatro verf. Lisboa vinte' & oito de 
Janeiro de mil & feifeentos & noventa & féis. Jeronymo da Nóbrega 
de Azevedo. Foy publicada eito Lcy de S. Mageítade na Chancel- 
Jaiia mòr do Reyno por mim Dom Francifco Maldonado, Ve- 
dor delia. Lisboa vinte &oito de Janeiro de mil &íèiícentos & no- 
venta &. íeis. Dom Francifco Maldonado. 

Treslado da Ley promulgada cm cinco de Dezembro de mil & feij'cen- 
tos (jy fetenta & quatro, & acerefeentada pela Lcy de vinte & 

féis de Mayo de feifeentos ejy noventa & féis. 

DOm Pedro por graça deDeos Príncipe de Portugal, & dos; 

Algarvcs dàquem, da dàlem Mar, cm Africa Senhor de Gui- 
ne, & daConquifta,Navegação, CommcrciodeEthiopia, Arábia, 
Perfia, &daíndia, &c. Como Regente, & Governador dos dito$: 

Reynos, & Senhorios, Faço faber aos que eito minha Lcy virem, que 
tendo confideraçaó aos trcsEítodos do Reyno juntos em Cortes,' 
me oftcrcccrem hum milhão para a defenfa do Reyno , & paga- 
mento dos Soldados, que nas Praças delle a prefídiaó, pedindo^mc, 
que por conta delle foflfe fervido aceitar quinhentos mil cruzados 
no cíFeito do tabaco; Ôc por Eu defejar cm tudo a meus Vaflallos» 
quanto for pofôvel, de que experimentem gravame, ou opprcflàó 
cm outros efTcitos mais moleiros, & por lhes fazer mercé, refolvi 
accirar aofferta referida de quinhentos mil cruzados no efreito do 
tabaco, por conta do milhaÒ, que os mefmos tres Eltodos offerece- 
raõ, & que correflè a adminiftraçaõ por conta de minha Fazenda; 
& para que fe evitem os defcaminhòs, que ncftc gencropóde haver, 
por fer em utilidade doReyno: Hcy por bem, que asdenunçiaçóes 
dos defcaminhòs, & dos mais direitos tocantes à matéria do taba- 
co , as ha .^e tomar o Contador de minha Fazenda, como Confer- 
vador que ate agora foy domcfmo tabaco, & as ha de procdflàr, & 
fentenciar na primeira inftancia, dando appeJlação, ôc aggravo nos 

cafo* 
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cafos.cm que couber; & appcllandé tífc por parte da Juftiça para a 
Junta da Adminiítraçaó do tabaco, aonde pelos tres Dcfembar<\v 
dorcs>que nella ha, fendo Juiz relator cada hum delles por diíêi- 

. buiçaQ, as fentenciaráó a final em prefença do Prcfidcnte que ago- 
ty hç., & ao diante for, para o que dou ao Contador de minha,Fa- 
zenda , & à Jlinta toda a jurifdiçáo neccílària privativamente, com 
derogaçoens efpeciacs das Ordcnaçoens, & Lcys cm contrario: com 
declaração, que naó haverá neftes crimes Alvarás de fiança, nem. 
cartas de feguro, nem teraó lugar nelles os privilégios dos Coutos, 
por fer aflim conveniente para a cxacçâó deite negocio, &caftigo 
dos delitos. Que os homens Fidalgos, que mandarem pizar cm fuás 
cafas, ou cm qualquer outra parte, ou confentirem que nellas fe 
pize, incorrerão na pena do perdimento do tabaco, & inítrumen- 
tos que fe acharem pertencentes à manufatfura dellc, & em pena de 
dous mil cruzados em dinheiro, & de dous annos de degredo para 
huma das Praças do Rcyno do Algarve, que fe declarar na fenten- 
Ça, ôç para execução da pena pecuniária, poderá a dita Junta man- 
dar fcqueftar, & embargar quacfqucr bens dos Rcos, ainda que fc- 
jaõ da Coroa, juros , ou tenças, ícm fer ncccflàrio proceder ordem 
de algum Tribunal, nem ainda doConfclho da Fazenda; & os Al- 
moxarifes, ou Recebedores, & pcífoas a quem tocar o pagamento 
dos juros, ou tenças, feràõ obrigados a guardar as ordens da dita 
Junta, & fazendo por elJas pagamento, lhes feràó levadas em con- 
ta as ditas quantias, que afíim pagarem, nas que derem de feus re- 
cebimentos. E os homens que naó forem Fidalgos, & gozarem doa tf& 
privilégios de Nobres, q incorrerem na culpa referida, teraó a mef- >     ' 
ma. pena do perdimento do tabaco, & pecuniária de mil cruzados, 
& executada na mefma forma afíima declarada, & de dous annos 
de degredo para a Praça de Mazagaó. E aos pcacns que incorrerem 
em quacfquer das ditas culpas, ou na de pizarem per fi, ou de con- 
correrem de qualquer modo que feja na manufactura, & fabrica 
aospizocns, teràó a pena de açoutes, & cinco annos de gales; & 
todas eftas penas fc entenderão pela primeira vez, que qualquer das '"^ 
peífoas aííima referidas cómetter as ditas culpas, & pela fcaunda tc- 
Wçvas mcfmas penas cm dobro, & pela terceira cm tresdobro. E as 
pQÍjoas fceularesque femearem tabaco, ou mandarem femearpor 
«a conta, àlcm das penas aíTima referidas, correrão na de perdi- 
^Çnto, & confifeaçam das mcfmas terras femeadas, p2>;a o Fifco, 

^amcra^Rcal, & fendo de morgado, ou prazo, ou por qualquer 
°utia.razaó incapazes de fe incorporarem no Fifco, pagarão a eíri- 

Ki) rnaçaó 



mação delias,' que fera mandada) jazer por ordem da Junta i & os 
cafeiros, & mais pcflbasque femearem o dito tabaco em terras que 
trouxerem arrendadas, àlcfn das mais penas afííma referidas, incor-- 
reràó na da eftimação das mefmas terras, na forma affima declara- 
da, E quanto aosCavalleiros das três Ordens militares convirá ha- 
ja íèmprc na Junta hum dos Deícmbargadorcs Deputado delia, Ca- 
valleiro da Ordem dcChriíro ; & porque de prefente o hc o Dou- 
tor Luis de Oliveira da Coita, o nomeyo nefta matéria por Juiz dos \ 
Cavallciros; o qual tomará as denunciaçoens dcllcs, & procederá à 
condenação cm primeira inftancia, dando appellaçáo, & aggravo 
para a Meia das Ordens i ao qual Dcfembargador ferâò remetidas 
das mais partes do Rcyno as culpas dos Cavalleiros, que rcfultarem 
das devaças que tirarem, ou denunciaçoens que tomarem os Minis- 
tros fecularcs dos defeaminhos do tabaco; o qual afíim fuy fervi- 
do refolvcr, como Mcíirc, & perpetuo Governador das ditas Or- 
dens. Poderá a Jlinta , &: o Confcrvador, conítando-lhe que fefaz 
tabaco, ou recolhe cm cafa de qualquer pcflba Lcclefiaítica, ou 
Convento, mandar logodarlhc buíca, & tudo o que achar, aflim 
tabaco, como fabrica dos pizocns,fc fequcítarà, & tomara por per- 
dido; & ajunta mo fará afaber, para Eu tomar a reíòluçaó que for 
fervido; & parecer mais conveniente. E para que venha à noticia 
de todos, & fc não pofla allegar ignorância, mando ao meu Chan- 
ccllcr mor, afaça publicar naChanccllaiia , & inviar a copia del- 
ia, fob meu fcllo , & feu final, às Comarcas do Reyno aos Julga- 
dores delias, para afíim feguardar, & executar o que por cfta te- 
nho refoluto, & fc rcgiltarà nos livros do Defcmbargo do Paço, & 
Cafa da Supplicaçaó, & Relação do Porto, onde femelhantes Leys 
fc coftumaó rcgiílar. Manoel da Sylva Collaço a fez cm Lisboa a 
cinco de Dezembro de feifcentos fetenta êc quatro. Francifco Gal- 
vão de AIfaya afezeferever. Principe. O Marquez Mordomo mòr 
Prefidcnte. E porque convém â meu ferviço, que a mefma Ley, & 
penas nella declaradas, afíim a rcfpeito dos Fidalgos, como dos 
que não o fendo, gozaõ dos privilégios de Nobres, & dosCavallci* 
ros das três Ordens Militares, & peacns, fc pratiquem afíim nos ca-, 
fos na dita Ley cfpeciflcados, como nos que adiante fe declararem 
em feus femelhantes: Mando, que cm huns, & outros fe execute,^ 
que nas mefmas penas, fegundo a qualidade das pcflòas, incorraó as 
que fabric^iem tabaco, ou o obrarem por qualquer modo que feja, 
& os que forem focios neftc crime, & por alguma maneira derem a 
ellc ajuda, & favor aífim no aóto de pizar o tabaco, como no àc 

o 



o levar para os ditos cfFcitos, ou parado de fcm*ar, pizar, oú mandar j 
pi2ar, vender, ou comprar fora dos lugares para iflô dcftinados, & 
por qualquer ouço modo forem comprchendidos em defeaminho 
do tabaco, fabrica , ou venda deile íora doEftanco, incorrerão 
nas penas referidas na mefma Ley, fegundo a qualidade das peíToas. 
E porque moftra a experiência, que as penas cftabelccidas na dita i 
Ley, naõ faó as que baftáo para impedir os delitos que íê commet- 

. tem no tabaco: Mando, que a penados homens Fidalgos, íèjaa 
condenação difpofta na mefma Ley, & que pcrcaõacafa, ou quin- 
ta adonde fabricarem tabaco , ou coníentirem fe fabrique, fendo 
fuás; & trazendo-as de aluguer, fcràó condenados, álcm da pena pe- 
cuniária, no valor das quintas, & caías, & de mais do referido, fc- 
râõ degradados tres annos para a Praça de Mazagaõ; & as pefloas 
que não tiverem o foro, & gozarem dos privilégios de Nobreza, fe- 
ràó condenadas em feiícentos mil reis, & cm perdimento das caías, 
& quintas, na forma aííima referida, & fcràó degradados cinco an- 
nos para o Braíil. Toda a peflòa de qualquer qualidade que feja, 
que dcfpachar tabacos na Alfandega deita Cidade, os não poderá 
levar para íua caía, nem recolher para o ícu almazem íèm primei- 
ro o fazer manifcíto perante o Eícrivao dclles, declarando os rolos, 
& arrobas, & qualidade do tabaco, & o não podcràõ tirar da por- 
ta da Alfandega, fem primeiro fazer o dito manifefto, fob pena de 
que fazendo o contrario, perderão o dito tabaco; & depois de o te- 
rem no feu almazem, o não poderàó tirar delle fem primeiro tira- 
rem dcfpacho da quãtia que defpacharem, por ficarem fempre obri- ,;, 
gados a dar conta delle a todo o tempo que fc lhes pedir; & faltan- '* & 
dolhes no tempo da conca algum tabaco do que houverem mani- 
fcftado, o pagaràõ por preço de cinco toftoens por arrátel; & fendo 
cafoque alguma das pefloas fobreditas venda alguma partida deta- 
oacojfcrà obrigada a dar fempre conta ao Efcrivaõ dos manifeftos, 
para lho defearregar do feu titulo, & fazer carga na pcífoa que com- 
prar a dita partida, fazendo íèmpre menção no livro, que o defear- 
rega do manifefto do vendedor, & o carregará em o do comprador, • ■**'* 
por ficar efte também incorrendo nas mcfmas penas; & omcfmo íc 
entendera cm toda a peflõa que no mar tirar tabaco fem defpacho, 
ou o defeaminhar de alguns navios, aííim para o meterem nefta Ci- 
dade, ou o levarem para qualquer outra parte; praticando-fe efta 
Ley cm todos os portos do mar deite Reyno. E aos pea?ns, que in- 
correrem nos tacs defeaminhos, alem das penas impolías na dita 

e7' PaSaràõ cem mil reis depcna,applicados para minha Fazenda 
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pela pMmeka vez> & pela fcgul ela o dobro, & na terceira, o tresdò-, 
bro; &: nas mefmas penas pecuniárias, & açoutes, & degredo, fe-, 
gundo-fua qualidade, incorrerá o morador da cafa , cm que com, 
íua noticia, ou confentimento íè pizar tabaco, ou fc recolher algum 
que fe haja deícaminhado por algum dos ditos modos,ou outros fe- 
mclhantcs aos declarados. E para que todo o referido fc pofla exe-: 

cutar promptamente, poderàó os Confervadores do tabaco, & os 
Corregedores do Crime da Corte, & do Crirr.c da Cafa do Porto, 
tomar querelas contra os transgreílôres da dita Lcy, & diípofíçao 
deite Alvará; as quacs poderàó dar os Eítanquciros,como cada hum 
do povo, Sc fe poderàó tomar em fegredo, &c tomandoas, & haven- 
do culpados, os*emeteràó prezos com fuás culpas; & naó os pren- 
dendo, remeterão as culpas ao Confcrvador do Eílanco do tabaco 
deita Corre, para os fentenciar na forma declarada nefta Lcy ; & a 
terça parte daspdnas pecuniárias, que forem importas aos criminen 
fos, fcapplicaràó aos denunciantes, &: as duas para minha Real Fa- 
zenda. Os Provedores das Comarcas deite Reyno,como Conferva- 
dores dos Eftancos delias, tiraráó todos osannos humadevaçaem 
obfcrvanciá defh Lcy, & procederão contra os culpados, & me da- 
ràó conta do que rcfulrar pela Junta da Adminiítraçaó do tabaco, 
remetendo a ella afíim as culpas, como os prezos, & lhes manda- 
rey agradecer o zelo com que neítc particular fc houverem, por fer 
muito conveniente a meu Real íèrviço; & todos os Miniftrosdc 
Juíliça obedecerão à ordem da Junta, & naó feráó víftas fuasrefi- 
dencias fem certidão da Junta, per que conftc haverem dado cum- 
primento às taes ordens; & às folhas que fe correrem nefta Cidade, 
rcfponderá o Efcnvaó da Gonfcrvatoria do Eílanco do tabaco, & 
fem iflo naó feràó admittidas em Juízo algum. Nenhuma pcílba de 
qualquer qualidade que feja poderá trazer tabaco cm pò para qual- 
quer porto deites Reynos, ou Ilhas, ou feja do Brafil, ou de qual* 
quer outra partc,& as que o trouxerem, pcrderàó o rabaco,& a nao, 
ou outra qualquer embarcação, coches, liteiras, & carros em que 
forem achados os tabacos, ou inítrumentos delles, & fera tudo per- 
dido no cafo cm que feus donos forem manifeítamente convenci: 
dosdafcicncia que tiveraó no delito, & fera a terça parte para os 
tomadores, ou denunciantes, &c as duas para minha Real Fazen- 
da; & íendo cafo que a dita nao Yèja minha, ou de alguma Compa- 
nhia, oC^itaó, ou Mcftre, a cujo cargo vier a dita nao, fera de- 
gradado cinco annos para o Braíil, & pagara dous mil cruzados 
para minha Fazenda > & as peílòas que o conduzirem, & acom- 

panharem 



panharem as ditas coufas, fcraõ fandcntf&ís nas mefmas penas de-' 
acoutes, & galés, pecuniárias, & de degredos* conforme as qualida- 
des de fuás peflòas; & nenhuma comprará tabaco fora dos Eftan- 
cos fob as mefmas penas, cm que também incorrerão as que do 
RèynddcCaftclla o paflarem paracfte.Os com prehend idos ncftè 
crime, fe naõ poderáó valer de privilegio algum,ainda que tenhaõ 
p de Soldado, ou outros incorporados em direito, porque rocios hcy 
por derogados, como fc dcJIcs fizera expreflà menção.   Ê porque 
convém, que as ditas penas fc executem nos tranfgreíTprcs da dita 
£ey, mando ordenar aos meus Tribunacs, naõ admitaõ petiçoens 
fpbrc cila matéria, da mcfma maneira que jà tenho ordenado à mc£ 
ma Junta do tabaco; & para que venháoi noticia de todos, psac- 
çrefeentamentos da dirá Lcy, o meu Chancellcr a fará publicar de 
novo na Chancellaria, na forma do eítylo; & fe publicara também 
cm todas as partes doBrafiI, fendo primeiro regiitada nos livros do 
Deíembargo do Paço.Cafa da SupplicaçaÓ,& Relação do Porto, & fe 
rcgiírarà nas partes do Brafii, &z ferào. executadas as penas referidas, 
pelos Governadores,nas peflbas q de alguma maneira cooperarem no 
tabaco de pò que vier paraertes Reynos.  E mando a todos os meus 
VaíTàllos, & Juíliças dçlks, cumpraó , & guardem a dita Lcy cm 
todos feus accrcfcentamcntos como nelles fc contem ,. & tudo va- 
Jcià como Lcy feita em meu nome, & para que ninguém pila al- 
legar ignorância, fe imprimirá a dita Ley com feus accreícentamcn- 
tos,& o Chancellcr mór,fob meu fello,& feu íinal,inviarâ as copias 
as Comarcas do Rcynp,& lugares ultramarinos, & a todas as:Ca.,{''* 
pitanias do Brafii, para cm todas as partes fer rcgiftãda, & fc exceur 
tar fer rcgiítada,& fe executar comonelia fc contem. .AntónioMar- 
ques a fez cm Li.sboa a três de Junho de mil feifeentos fetenta & féis. 
Francifco Pereira de Caftcllp-Branco a fez cfcrcvcr.  Príncipe.  O 
Marquez Mordomo Mor Prcíldente.Ppr Decreto de S. Alteza de vinr 
*c.«f tres de Mayo de feifeentos fetenta & féis. Joaõ Velho Barreto 
% publicada na Chancellaria mórefta Ley de S. Alteza. Lisboa 4' 
de Julho de feifeentos fetenta & Cás.  Dom ScbaQiaó Maldonado!" 
Hcgiftada na Chancellaria mor, folhas treze verf. 
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Treslado da Ley promulgada em do^e de Ve^emhro defeifcentos. 
oytenta & auatro. 

t\ Om Pedro por graça de Deos Rcy de Portugal, & dos Al-. 
J garves dàqiíem, & dàlem Mar, em Africa, Senhor de Gui- 

:,& daConquifta, Navegação, Commcrcio de Eth.opia, Arábia, 
Perfia, & da índia, &c. Faço faber a quantosefta minha Ley geral, 
virem, que por a experiência ter moftrado os grandes defeaminnos, 

quefef™^ 
mvios que fe recolhem em portos eftranhos, .& outros juftosircfpe 
tos, que a iíTo me moverão: fiiy fervido com o acordo dos do meu 
Confelho, eftabclecer a prefente Ley geral, pe a qua prohibo, & 
mando, que nenhum navio, ou embarcação de qualquer lote que 
feja, quedoEftado do Brafil, Maranhão, & mais Conquiftas, vier 
para efte Rcy no, ou para as Ilhas adjacentes, poíTa fem evidente pe- 
rigo do mar, ou Coflano, tomar porto eftranho, nem nele fazer 
efcala, & o Meftrc do navio, ou embarcação de qualquer lote que 
íeia, que contra a nro hibição delia minha Ley, entrar voluntária- 
mente cm porto eLnno, por eílc mefmo feito perdera os fcus bens. 
em que também fecomprehenderà a parte que tiver no mefmo na- 
vio,ou embarcaçoens, & fera degradado dezannos paraoEftado 
da índia, aonde nao podcránunca mais fer Meftre, ou ter oceupa- 
cao abumademandar, excepto a de Marinheiro, & nasmeímas 
ipenas incorrerão os Pilotos dos dkos navios, & embarcaçoens; * 
í fenhores delias, ou delles, que forem cçmprehcndidos por par- 
ticipantes , ou feientes na mefma culpa, alem de perderem a parte 
que tiverem nas ditas embarcaçoens, incorrerão na pena de dous 
milcruzados,quc jàeítavaeftabelecida por outra minha Ley , * 
cm quatro annos de Africa. E osMeftres dos navios, & embarca- 
çoens , que correndo com o tempo, ou corridos dos inimigos, to- 
maremllgum porto eftranho, por nao poderem de outro modo evi- 
tar o perigo, fe em quanto tíliverem nelle,(queferafoemquano 
naoceíTar aqUcllaxaufa)commerciarcm, confentirem, ou permit- 
tirem q fe tire fazenda, aíTucar, tabaco,ou outra qualquer droga de- 
ditos navios, ou embarcações, incorrerão nas mefmas penas impu- 
tas nefta Ley aos que tomaÓ os ditos portos voluntariamente ; na 
quaes outrem incorrerão as pcíToas que tirarem, ou ajudarem a ti- 
rar das ditas embarcaçoens qualquer dos ditos géneros, ou tona 
que nellas venha. E para melhor obfcrvancia do difpofto nclta uy 



Heyporbem, que àlcm das dcvacjs que ^sáos os annosTíacTde ti- " I 
•rar ncih Corte o Ouvidor da Alfandega dclla,& na Cidade do Por- 
xo, & Villa de Viana, os Corregedores daqucllas Comarcas, (de- 
pois de recolhidas as Frotas j íè poíTa tarribciri denunciar em publi- 
co, ou cm íègredo dos tranígrefloresdelia, por qualquer Official de 
Juftiça, ou pefloa do povo, ainda que fejaó cúmplices no incfmo 
delito; & ficara em fua efeolha, poder denunciar diante dos Corre- 
gedores da Corte, ou de qualquer, ou Miniltro ; & cm cada huma 
deftas maneiras, que facão eerri a tránfgrcífaó deita Ley, levará o 
denunciante ametade dos bens dos culpados, os quaes mandarey 
avaliar, para lhe dar a eítimaçaó dadira ametade, em cafo que não 
<]ueira fer defeuberto; & aos cúmplices que denunciarem, Telhes 
perdoará também a mefma culpa, fem que íc proceda contra elles 
pela confiflàó, que de fi mcfmo fizeraõ, em cafo que não provem a fo=zz^ 
denunciaçáo ; & todos os mais bens, & dinheiro que procederem 
das condenaçoens dos Reosdcftc crime, tirada a parte que íè appli- 
ca aos denunciantes, fc repartirão igualmente para a criação dos 
Engeitados, Hofpital de todos os Santos deita Cortc,& Rcdempçao 
dos cativos, que poderão fer parte nos proceflos das aceufaçoens, & 
condenaçoens do dito crime; & para que venha à noticia de todos, 
mando ao meu Chancellcr mor taça publicar efta.Lcy na Chanccl- 
lariá , na fórrna que nclla fc coftumaó publicar íèmclhantes Leys, 
inviando cartas com otreslado delia fob feu final, & meu fello, aos 
Corregedores, Provedores, & Ouvidores das Comarcas, para que a 
publiquem, & facão publicar nos lugares aonde eítiverem , & nos r^> 
mais de fuás Comarcas, & íè regiftarà nos livros da Mcfa do De-'1 

ferribargo do Paço, & nos da Caía da Supplicaçaó, & Relação do 
Porto. Manoel da Sylva Collaço a fez em Lisboa a vinte & fete de 
Novembro defeifcentòs oytenta & quatro. Francifco Galvão a fez 
eferever. Rcy. Por Decreto de S.Magcíhde de vinte & fete de Ou- 
tubro de mil feiícentos &z oytenta & quatro. Joaó Lamprea de Var- 
gas. Diogo Marchaõ Thcmudo. Joaó de Roxas de Azevedo. Foy 
publicada na Chanccllariá mòr cfta Ley de S. Mageftade por mim «=*» 
Dom Sebaftiaõ Maldonado, Vedor da dita Chanccllariá, perante 
os Officiacsdellai & de outras peíToas, que vinhaõ requerer feus deÊ 
pachos. Lisboa doze de Dezembro de mil íeifeentos oytenta & 
quatro. 
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TRESLADO DAS RESOLUGOENS,  EM QUE 
fç aeçrefcentaõ as penas, conforme o Regimento antigo. 

Capítulo quarenta & quatro. \ 

Refoluçum em que fe acerefeenta a pena dos homens Fidalgos, 
Capitulo quarenta dr quatro. 

i 

. 
E Porque os homens Fidalgos,- em razão das obrigações de fuás 

peííoas, devem íèr os mais obfcrvantes de minhas Leys, &de 
irem contra ellas fefegue prejudicial exemplo, & grave cfcandalo: 
Hey por bem, q a pena de degredo, que pela dita Lcy,& feu acere f- 
centamento cílà importa aos Fidalgos,  fejaó féis annos de Africa 
irrcmifiivelmcntcjàlem das mais penas importas na ditaLey,cV:áfcu 
accrefccntamento. 

Re/oluçam contra os que de/caminham tabaco. 
Capitulo quarenta & oyto. 

Orque nenhuma pcííoa de qualquer qualidade que íeja, que 
nertes meus Rcynos, &Scnhorios de Portugal defencaminhar 

tabaco contra as prohibiçoensdeftc Regimento, ou o introduzir de 
qualquer Reyno, fc poflã eximir do çafligo > que merece hum delir 

!s to contra a Republica, como he o que Te fizer em damno do rendi- 
mento do diro tabaco,que eftà applicado ao bem commum de meus 
Vaflãllos: Hey por bem declarar, que as ditas Leys, que mandey 
promulgar contra os tranfgreílòrcs da boa adminiftracaó do taba- 
co, comprehcndc todooque fedefeaminhar cm qualquer quantida- 
de por limitada que for: oqueoConfervador, & Minirtros da Jun- 
ta tcràõ entendido afTim,.para julgarem nefta conformidade, como 
já o mandey declarar à mefma Junta,por refolucáo minha de trinta 
de Abril dcfeifcentosoytenta&hum; &a nenhúa pcflba valera pri- 
vilegio algum de Foro, para que deixe de fer fentenciada por cita 
culpa perante o Juiz Conícrvador, com os Miniftros Letrados cia 
Junta, por mais exuberante que feja o feu privilegio; proceflãndo-fr 
& fentenciando-fe cftas caufas na forma que fica ordenado. 

9 T'.*C- 
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Refoltiçam contra os que introduzirem tabaco de Cajlclla. 
Capitulo cincoenta. 

ATtendendo aos damuos que a efte rendimento tem feito os tá- " 
baços que de Caftclla fe introduzirão licites meus Rcynos,que 

pela Junta repetidamente fe me fepretentàraõ para Jhes dar remé- 
dio , por refoluçaó minha de treze de Outubro de feifeentos oyten- 
ta & nove, cm Confulta da dita Junta, mandey eftabelecer contra 
os Reos, que foflèm culpados cm inttoduzir tabacos de Caftclla por 
negociação, a pena de dez annos de degredo para Angola; a qual 
pena mando, que nos ditos Reos irremifíivelmchte fe execute, alem 
das mais penas que lhes faó importas pelas Lcys inferias ncfte Regi- 
mento »conforme as qualidades das peiToas que ncfte crime forem 
culpadas. 

Treslaâo da Condiçam de^oyto do Contratador. 
Ci 

Om condição, que cile Contratador terá livre faculdade para 
poder mandar fabricar, & vender per íi, ouporfeus Procura- 

dores , & Rendeiros, em forma de Eftanco, como fe pratica, todos 
os tabacos de pò, & rolo, que ncfte Reynofcgaftarcm, cmqucfe 
comprehendc o Algarve, & Ilhas dos AíTorcs, & Madeira, & Por- 
to Santo, pelos preços, que ao prefente correm por Adminiftraça5; 
& fomente baixara cm cada arrátel de tabaco da Cidade duzentos*'-* 
reis, & outro tanto no de rolo,aííim vendido pelo groflo, como pelo 
meudo nas tendas, por fer efta a forma em que aceitou, & Sua Ma- 
geftade lhe mandou fazer cfte arrendamento; & nas Ilhas dos 
Aflores, & mais adjacentes ao Reyno, pelos preços que fe tem ob- 
fervadoaté o prefente, osquacs preços, aífim no Reyno, como nas 
mais partes, naó poderá elle Contratador alterar, fem que faça pre- 
fente a Sua Magcftade a caufa porque lhe convém, & o pode mover; 
porque quando Sua Magcftade entender fer conveniente, &jufta, fò" 
com a Real pcrmiflàõ o poderá fazer: & fazendo o contrario, incor- 
rera nas penas dos tranfgrcíTorcs, aílim cllc Contratador, como feus 
Adminiftradorcs, & Rendeiros. 
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